
 

PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e 

GERENCIAMENTO DE RISCO 
 

OBJETO 

Análise da viabilidade técnica e econômica para a escolha da 

melhor solução visando atender a demanda de ponto eletrônico para 

controle de registro de servidores junto à Administração da Prefeitura 

Municipal de Itaquiraí/MS. 

 

LEGISLAÇÃO  

Lei nº 14.133/2021; 

Decreto Municipal nº. 5.359/2023 - Estudo Técnico Preliminar; 

Decreto Municipal nº. 5.396/2023 - Análise de Risco; 

Resolução TCE/MS nº 225/2024 (e-Sfinge) e alterações posteriores.  

 

I – Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. 

 

A contratação de sistema de ponto eletrônico para a Prefeitura 

Municipal de Itaquiraí/MS, revela-se necessária para atender à demanda 

institucional de aprimoramento do controle de frequência dos servidores 

públicos, assegurando maior transparência, confiabilidade e 

padronização nos registros de jornada de trabalho. Atualmente, a 

ausência de ferramenta tecnológica adequada ou a utilização de métodos 

manuais e descentralizados gera dificuldade na consolidação das 

informações, vulnerabilidade a inconsistências, retrabalho 

administrativo e menor eficiência na gestão de pessoal, impactando 

diretamente a qualidade dos serviços prestados à população. 

 

Sob a perspectiva do interesse público, o registro eletrônico de 

ponto representa instrumento essencial para a administração moderna, 

permitindo monitoramento preciso da jornada, redução de falhas 

humanas, mitigação de riscos de distorções nos registros e fortalecimento 

dos mecanismos de controle interno. Além disso, promove segurança 

jurídica na apuração de horas trabalhadas, elimina subjetividades no 
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acompanhamento da frequência e qualifica a tomada de decisões 

relacionadas à gestão de recursos humanos. 

 

A adoção de sistema eletrônico integrado contribuirá para a 

melhoria do fluxo de informações, otimização do trabalho das equipes 

responsáveis pelo processamento da folha e maior responsabilização dos 

servidores quanto ao cumprimento de suas obrigações funcionais. Dessa 

forma, o atendimento dessa demanda atende ao princípio da eficiência 

administrativa e busca garantir que os serviços públicos municipais 

sejam prestados com maior continuidade, regularidade e qualidade, 

refletindo diretamente no atendimento aos cidadãos de Itaquiraí. 

 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 

alinhamento com o planejamento da Administração 

O Plano foi publicado no Portal Nacional das Contratações 

Públicas, conforme dados abaixo: 

I)     ID PCA no PNCP: 15403041000104-0-000001/2026 

II) Data de publicação no PNCP: 22/12/2025 

III) Id do item no PCA: 2589, 4301, 2588 e 4298 

IV) Classe/Grupo: 1331659303 - Locação de parelho para registro 

eletrônico de ponto com reconhecimento facial, com fornecimento de 

hardware, software e insumos, com serviço continuo de manutenção 

preventiva e corretiva, para o controle de registro dos funcionários 

públicos, junto; 3446492682 - Locação de Equipamentos para registro 

eletrônico de ponto , com reconhecimento facial; 2160996399 - Locação 

de aparelhos de Ponto Eletrônico, com reconhecimento facial; 

3744008465 - Locação de aparelho para registro eletrônico de ponto com 

reconhecimento facial. 

 

III - Requisitos da contratação.  

 

EQUIPAMENTO: 

 

A solução deverá ser composta por equipamentos de ponto 

eletrônico com reconhecimento facial, biometria digital e leitura de cartão 
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de proximidade, com gerenciamento em nuvem, totalmente integrados ao 

software de gestão; 

• Comunicação criptografada em ambos os sentidos; 

• O equipamento deverá atender integralmente às disposições 

contidas na Portaria MTP nº 671/21 ou supervenientes 

durante a vigência contratual. 

• Os equipamentos deverão pertencer à linha de produção 

ativa do fabricante, com comprovação por meio de site oficial, 

e contar com suporte técnico e peças de reposição 

disponíveis; 

• O equipamento deverá utilizar comunicação TCP/IP como 

protocolo básico de comunicação entre as diversas camadas 

da aplicação nunca utilizando nenhuma outra forma de 

comunicação ou conversão de protocolos para garantirmos 

que seja sempre comunicação nativa em TCP/IP pelo motivo 

que o protocolo TCP realiza, além da multiplexação, uma 

série de funções para tornar a comunicação entre origem e 

destino mais confiável. 

• O equipamento deverá permitir cadastrar um HOST de 

destino (site www.algumacoisa.com.br) para que comunique 

com este site em nuvem e seja totalmente gerenciado por este 

sistema em nuvem desde sua configuração de data hora, 

backup das biometrias, e cadastramento das biometrias 

partir do envio de comando deste site. 

• Sensor biométrico com rejeição de dedo falso (dedo de 

silicone) e alta tecnologia para leitura da impressão digital, 

permitindo a variação angular para posicionamento do dedo 

e reconhecimento da impressão digital de 360º possibilitando 

melhor conforto e comodidade para o usuário registrar seu 

ponto; 

• O equipamento deverá possuir memória biométrica com 

capacidade mínima para 5.000 digitais cadastradas, 

garantindo o armazenamento seguro e preciso dos dados dos 

usuários; 

• Deverá conter no mínimo duas portas USB (laterais ou 

frontais) com tecnologia full speed, compatíveis com pendrive 

universal, inclusive para utilização como porta fiscal 
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exclusiva, conforme exigências legais da Portaria MTP nº 

671/2021; 

• O cadastro de digitais deverá ser realizado diretamente no 

equipamento ou remotamente via software, com envio de 

comando automático pelo sistema e exibição da imagem da 

digital cadastrada, permitindo análise visual de qualidade 

para evitar falhas de leitura futuras; 

• O equipamento deverá ter capacidade para armazenar no 

mínimo 10 milhões de registros de ponto, com retenção 

mínima de 5 (cinco) anos, mesmo quando desligado; 

• Comunicação com o software de gestão de ponto hospedado 

em nuvem (cloud) sem nenhum tipo de software fazendo a 

intermediação, ou hardware, sem ter que configurar 

endereço de IP em algum tipo de site destinados a fixar DNS, 

sem configuração de roteamento de portas, Firewall ou 

artifícios do tipo. 

• Configuração via teclado a opção DHCP para o equipamento 

automaticamente obter um endereço de IP na rede local e 

conectar-se automaticamente no site, sem instalação de 

software ou acessar qualquer menu de configuração via 

computador utilizando apenas o teclado do equipamento. 

• O equipamento deverá utilizar uma simples porta 80 de 

internet para conectar no site indicado para efetuar as 

atualizações automáticas de registros, funcionários, 

biometrias, etc., não é necessário utilizar a porta fiscal nem 

outro processo de extração ou coleta dos dados. 

• O equipamento deverá permitir a configuração manual da 

rede local, com definição de IP, Máscara, Gateway, DNS e 

Proxy com usuário e senha, garantindo compatibilidade com 

diferentes ambientes institucionais. 

• Possuir conexão via rede Ethernet TCP/IP /100Mbps 

opcional 3G ou 4G, WI-FI, para que o equipamento se 

conecte ao host cadastrado nele sem roteamento, sem 

configuração de porta, sem registro em sites de DNS, apenas 

uma conexão simples de internet se comunica com host de 

destino e seja gerenciado pelo site. 
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• O equipamento deverá aceitar alimentação de 6v até 24v, 

para que seja flexível e versátil atendendo todas as demandas 

e necessidades desta administração, assim como não ficar 

dependente de uma fonte exclusiva e proprietária do seu 

fabricante. 

• O equipamento deverá possuir nobreak interno com 

autonomia mínima de 4 (quatro) horas ininterruptas, 

garantindo funcionamento contínuo mesmo em caso de 

queda de energia. 

• O equipamento deverá informar ao sistema de gestão de 

ponto na nuvem qual a biometria mais nova cadastrada do 

servidor no momento em que se efetua o novo cadastro para 

o mesmo funcionário para que o sistema de ponto possa 

apagar as biometrias antigas e enviar a nova digital 

cadastrada aos demais relógios; 

• O sistema deverá manter apenas a biometria mais atualizada 

de cada servidor, com exclusão automática das anteriores, 

otimizando a performance do equipamento e reduzindo a 

necessidade de manutenção manual por parte da equipe de 

RH; 

• O Equipamento deverá oferecer no mínimo 3 tipos de leitura 

para a identificação do funcionário: Reconhecimento Facial, 

biometria de digitais, autenticação por conta e senha para 

casos que não haja possibilidade de registrar via biometrias 

deva ter mais de uma opção, como por exemplo: 

reconhecimento facial ou registro em aplicativo por 

geolocalização. 

• A empresa contratada deverá manter nas dependências da 

Prefeitura ao menos 02 (duas) unidades de relógios de ponto 

em regime de backup imediato, sem custo adicional, para 

reposição emergencial em caso de falha dos dispositivos em 

operação. 

• O sistema deverá contemplar, como funcionalidades 

mínimas, as exigências que serão descritas no Termo de 

Referência, tais como: painel gerencial personalizável, 

relatórios automáticos de frequência, banco de horas, DSR, 

faltas e horas extras, controle de afastamentos, agendamento 
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de envio de relatórios por e-mail, integração via 

API/WebService com folha de pagamento e logs de auditoria 

com opção de desfazer ações. 

SOFTWARE 

• O sistema deverá possuir compatibilidade com os softwares 

atualmente utilizados pela Secretaria Municipal de 

Administração para folha de pagamento, com o objetivo de 

integrar eletronicamente os sistemas de gestão de pessoal da 

Prefeitura, promovendo a automatização, padronização e 

agilidade nos processos administrativos.  

• O sistema deverá possuir integração nativa entre todos os 

módulos funcionais, inclusive entre as ferramentas de 

tecnologia, sem necessidade de execução de rotinas manuais 

ou automáticas para sincronização de dados, e sem 

duplicidade de processos; 

• A solução deverá disponibilizar camada de serviços com 

acesso autenticado por WebService (WSDL), permitindo a 

integração e extração de dados de apuração para outros 

sistemas da Administração Pública; 

• O sistema deverá possibilitar que o aplicativo do servidor 

carregue informes de rendimentos anuais e contracheques 

mensais, por meio da integração com o sistema de folha de 

pagamento, promovendo transparência e acesso facilitado; 

• A solução deverá ser compatível com os seguintes 

navegadores (browsers): Internet Explorer 6 SP1 (ou 

superior), Mozilla Firefox nas versões 1.0 / 2.0 / 3.0 ou 3.5 

(ou superior), Chrome 2.0 (ou superior), Safari 3.2 (ou 

superior); 

• Ser compatível com ambiente multiusuário e multiempresa, 

permitindo execução de tarefas simultâneas por usuários 

distintos, com segurança e estabilidade; 

• Possuir redundância de servidores permitindo a segurança 

da operação ininterrupta mesmo em caso de falha de 

hardware ou interrupções no servidor principal; 

• Permitir a visualização de documentos ou imagens 

armazenadas por meio de visualizador instalado ou via 

browsers de mercado; 
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• Permitir o armazenamento de informações históricas por 

tempo indeterminado; 

•  A empresa CONTRATADA deverá ser responsável em manter 

o recurso de "help" sempre atualizado com as funções do 

sistema; 

• Permitir o uso de ferramenta de gerador de informação que 

possibilite relacionar informações de dados não 

estruturados; 

• O sistema deverá permitir acessos ilimitados e simultâneos; 

• O sistema deverá permitir que cada usuário tenha acesso 

individualizado às suas informações cadastrais, por meio de 

senha pessoal, com visibilidade restrita exclusivamente aos 

seus próprios dados; 

• O sistema deverá disponibilizar painel inicial com o seu 

layout customizável de acordo com dados que forem 

relevantes a Administração para melhor visualização de cada 

gestor; 

• O sistema deverá permitir a configuração de informações 

relevantes a administração para monitoramento em tempo 

real das informações a serem mostradas em painel exclusivo, 

devendo ainda o sistema permanecer logado ao longo de toda 

sessão de uso, sem que haja necessidade de se efetuar login 

de tempos em tempos; 

• O sistema deverá registrar logs completos de alterações 

realizadas, com, no mínimo: data, hora, usuário responsável, 

dados alterados (antes e depois) e opção de desfazer 

modificações, promovendo rastreabilidade e segurança; 

• O sistema deverá suportar armazenamento ilimitado de 

históricos mensais das estruturas organizacionais e registros 

de frequência, mantendo a integridade dos dados; 

• Possibilitar a definição de critérios de segurança de acesso 

dos usuários a partir dos níveis de uma determinada 

estrutura organizacional; 

• Possibilitar a definição de critérios de segurança de acesso 

dos usuários a partir dos níveis de uma determinada 

estrutura organizacional; 
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• Disponibilizar aplicativo para efetuar marcações de ponto no 

Computador, Celular ou outro dispositivo móvel, através de 

matrícula e senha para computadores e Reconhecimento 

facial para dispositivos móveis, sendo possível registrar o 

ponto mesmo sem conexão de internet no momento. 

• O sistema deverá possibilitar o gerenciamento de dias 

facultativos, feriados prolongados e pontes de compensação, 

com registros automáticos e parametrização por órgão, setor 

ou grupo de servidores; 

• Gerenciar pontes (troca de horários entre duas datas) e dias 

compensados; 

• Tratar horas de sobreaviso:  

✓ Deverá ser possível cadastrar os dias que o funcionário se 

encontra de sobreaviso com data inicial e hora inicial do 

sobreaviso e data final e hora final do período de sobreaviso. 

✓ Deverá ser possível acrescentar no mesmo período de 

sobreaviso criado quais funcionários deverão cumprir este 

período de sobreaviso. 

✓ Deverá possuir opção de poder configurar para que o 

sobreaviso se estenda até a próxima marcação de ponto para 

que entenda que seu sobreaviso termina quando ele inicia seu 

dia de trabalho. 

✓ Deverá configurar qual tipo de hora deve calcular no período 

que estiver de sobreaviso e qual tipo de hora deve calcular caso 

ele precise trabalhar no período de sobreaviso podendo assim 

distinguir os tipos de hora de período de sobreaviso e horas 

trabalhadas no sobreaviso. 

• Deverá fornecer o relatório de quadro de horários do período 

atual ou futuro; 

• Possibilitar o abono de forma descentralizada, 

disponibilizando ainda portal para que os servidores possam 

solicitar eventuais abonos mediante apresentação de 

justificativas, podendo anexar uma imagem na solicitação, e 

para solicitações associadas a atestados médicos podendo 

ser configurável a exigência ou não de preenchimento de CID 

referente ao atestado e CRM do médico, criando um 

<workflow= de aprovações, de forma que fique pendente de 
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autorização de seu superior imediato a autorização ou não 

da justificativa; 

• O sistema deverá permitir o registro de todas as alterações 

realizadas no espelho ponto, com exibição dos dados 

anteriores e posteriores, bem como identificação do usuário 

responsável e a data/hora da modificação, promovendo 

controle e rastreabilidade; 

• O sistema deverá possuir controle de autorização de horas 

extras, com separação automática entre horas autorizadas e 

não autorizadas, e possibilidade de parâmetros configuráveis 

por setor ou grupo funcional; 

• Supervisão on-line de quem bateu ou não o ponto, devendo 

ainda o sistema permanecer logado ao longo de toda sessão 

de uso, sem que haja necessidade de se efetuar login de 

tempos em tempos; O sistema deverá possibilitar supervisão 

em tempo real da marcação de ponto dos servidores, 

apresentando painel de controle com indicativo de presença 

e ausência por servidor, sem necessidade de renovação de 

login durante a sessão; 

• O sistema deverá permitir o cadastro ilimitado de 

equipamentos de ponto, com opção de agrupamento 

dinâmico e possibilidade de associação de um mesmo 

equipamento a múltiplos grupos ou unidades 

organizacionais, garantindo flexibilidade e controle 

administrativo; 

• Opção de utilizar a Biometria para registro do ponto ou não 

sendo opcional no cadastro do funcionário; 

• Campo para possíveis detalhamentos de informações sobre o 

funcionário; 

• Ter a opção de cadastrar um usuário e senha de acesso para 

o funcionário poder acessar o sistema de qualquer lugar, de 

qualquer dispositivo que navegue com uma conexão simples 

de internet e ainda não necessite configurar ou instalar 

aplicativos para este recurso; 

• Deverá permitir o cadastro de tipos ilimitados de 

afastamentos dos funcionários para tratamento das 

marcações de ponto; 
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• Deverá permitir o cadastro ilimitado de Feriados, permitindo 

agrupar e ainda vincular um grupo de feriado a outro; 

• Deverá permitir o cadastro ilimitado de Horários podendo 

criar uma descrição alfa numérica para este horário, ter 

ainda a opção do adicional noturno a ser calculado a cada 

60 minutos ou ser calculado com a redução de 52 minutos e 

30 segundos; 

• Deverá permitir poder criar um horário para cada dia da 

semana, ter a opção de cadastramento de no mínimo 10 

horários previsto para marcação do ponto, e no espelho 

ponto aceitar ilimitadas marcações, tendo suas colunas 

expandindo dinamicamente conforme for sendo registrado as 

marcações no espelho ponto; 

• Deverá ter a opção de configurar para cada dia da semana se 

desconta as Horas Extras do dia nas Faltas e Atrasos que 

houver; 

• Deverá ter a opção configurar para cada dia da semana se 

bloqueia o horário de intervalo respeitando exatamente o 

horário de saída e retorno que foi cadastrado ou ainda deixar 

ele flexível, podendo desfrutar do intervalo dentro do período 

de trabalho não importando a hora de saída para o intervalo 

e o retorno do intervalo, desde que respeite a carga horária 

determinado de descanso cadastrado para aquele dia da 

semana; 

• O sistema deverá oferecer opção de configuração do desconto 

do DSR (Descanso Semanal Remunerado) em dias inteiros 

ou proporcionalmente em horas, conforme política adotada 

pela Administração; 

• Deverá suportar informar a quantidade de horas falta 

cometida pelo funcionário para ser descontado o DSR e ter a 

opção de configurar a quantidade de DSR a ser descontado; 

• Deverá permitir cadastro ilimitado de regras para horas 

extras com descrição alfa numéricos, cadastro por faixa para 

cada dia da semana, segunda, terça, quarta, quinta, sexta, 

sábado, domingo, folgas, feriados ou para todos os dias; 
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• O sistema deverá permitir a configuração por faixa de horas 

extras, determinando se serão lançadas para pagamento ou 

banco de horas, de forma parametrizável; 

• Deverá ter a opção de cadastrar várias formas de pagamentos 

por quantidade de horas extras executadas em uma mesma 

faixa de extras na tela de cálculo do espelho ponto sem ter 

que acessar outros Menus e configurações adicionais; 

• O sistema deverá possuir ferramenta de busca inteligente em 

todas as listagens, por meio de campo único que localiza 

atributos-chave da informação desejada (ex: nome, 

matrícula, função, setor); 

• Deverá suportar diversos administrador e perfis de 

permissões no sistema definidos pelo Administrador do 

sistema; 

• O sistema deverá permitir a liberação ou restrição de acesso 

por empresa, unidade ou grupo de usuários, conforme 

necessidade; 

• Deverá possuir campo para cadastro e atualização de e-mail 

do administrador do sistema, utilizado para notificações, 

alertas e recuperação de senha; 

• O sistema deverá disponibilizar recurso de recuperação de 

senha tanto para administradores quanto para usuários, 

com envio automático de link de redefinição por e-mail 

institucional; 

• O sistema deverá realizar o sincronismo automático de dados 

entre os equipamentos e o sistema em nuvem a cada 10 

minutos, sem necessidade de agendamento manual, 

computadores ligados, ou qualquer intervenção humana. A 

comunicação deverá ocorrer de forma simples, por protocolo 

HTTP/HTTPS, permitindo o envio automático de novos 

cadastros, exclusões, atualizações de digitais e 

compartilhamento de dados entre equipamentos 

autorizados; 

• O sistema deverá permitir a definição de perfis de acesso 

diferenciados para servidores, com controle individual de 

permissões, incluindo: acesso a relatórios, marcação de 

ponto por navegador, tablet ou smartphone, justificativa 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
LL

E
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 T

O
M

A
Z

E
LL

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
qu

ira
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

86
B

-1
96

8-
E

77
2-

4C
A

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
86

B
-1

96
8-

E
77

2-
4C

A
C



 

PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Administração 

 

prévia de ocorrências (faltas, atrasos, horas extras), com 

aprovação pendente do superior hierárquico; 

• O sistema deverá possibilitar a separação de servidores 

ativos e inativos nas listagens e relatórios, promovendo 

clareza na visualização e gestão da força de trabalho; 

• O sistema deverá realizar backup automático diário da base 

de dados, com retenção mínima de 12 (doze) meses, 

assegurando integridade, segurança da informação e 

recuperação em caso de falhas; 

• O sistema deverá permitir a importação das marcações 

anteriores de um servidor em caso de alteração do número 

de PIS, garantindo a continuidade do histórico funcional; 

• Todos os relatórios do sistema deverão ser geráveis em 

formato PDF, com opção de salvamento e impressão; 

• O sistema deverá permitir o agendamento de envio 

automático de relatórios por e-mail, com periodicidade 

diária, semanal ou mensal, tanto para administradores 

quanto para servidores; 

• O sistema deverá disponibilizar relatórios de marcações 

diárias, com opção de visualização em tela e exportação para 

impressão, garantindo praticidade na conferência da 

jornada; 

• O sistema deverá disponibilizar relatórios de presença, com 

opção de envio automático agendado por e-mail aos gestores 

ou setores responsáveis; 

• O sistema deverá fornecer relatórios consolidados de 

irregularidades, contendo informações sobre faltas, atrasos, 

horas extras, adicional noturno e marcações ausentes, com 

possibilidade de agendamento de envio automático por e-

mail; 

• O sistema deverá disponibilizar relatório de banco de horas, 

com saldo atualizado por servidor, considerando horas 

positivas e negativas, compensações e histórico de 

movimentações; 

• O sistema deverá fornecer relatório de horas extras, 

detalhado por servidor, por período e por tipo de hora 
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(noturna, diurna, autorizada, não autorizada, para 

pagamento ou banco); 

• O sistema deverá possibilitar a emissão de relatório de 

justificativas lançadas, com filtros por tipo de justificativa, 

status (deferida ou indeferida), e identificação do servidor e 

gestor envolvido. 

• O sistema deverá gerar relatório dos totais de horas 

trabalhadas, horas previstas a trabalhar, horas faltas, horas 

trabalhadas reais, horas trabalhadas noturnas, horas extras; 

• O sistema deverá conter relatório de auditoria, exibindo 

todas as ações de usuários no sistema (cadastros, alterações, 

exclusões), com identificação do responsável, data, hora e 

opção de desfazer a alteração, se autorizado; 

• O sistema deverá conter previsão de recursos humanos (em 

determinada data quais funcionários devem vir trabalhar, 

permitindo filtrar por período, função ou departamento); 

• O sistema deverá permitir lançamento coletivo de 

afastamentos, aplicando o mesmo tipo de evento para 

múltiplos servidores de forma simultânea, com agilidade e 

precisão. 

• O sistema deverá integrar-se obrigatoriamente ao sistema de 

folha de pagamento do Município por meio de WebService ou 

API, garantindo comunicação bidirecional, automatizada e 

segura. 

• O espelho ponto, ou a tela de cálculos dos funcionários, 

deverá permitir realização das seguintes operações na sua 

tela de exibição sem ter que acessar outras telas ou abrir 

novas janelas ou seções: 

• Quando necessário, alterar o horário de um dia específico 

para outro horário ou ainda lançar folga, sem a necessidade 

de recálculos ou novas importações para atualizar as 

informações novas bastando um clique sobre a jornada 

prevista exibida no espelho ponto do funcionário e após esta 

alteração o sistema deverá se auto recalcular imediatamente 

e mostrar o novo resultado da alteração; 

• Justificar uma falta de marcação, uma parte do atraso, ou o 

dia todo da ocorrência no espelho ponto a ser justificado e 
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após esta alteração o sistema deverá se auto recalcular 

imediatamente e mostrar o novo resultado da alteração; 

• O sistema deverá possibilitar a inserção manual de 

marcações de ponto, conforme exigências da Portaria MTP nº 

671, com obrigatoriedade de registro de justificativa e 

identificação do responsável pela alteração. 

• Deverá permitir a exclusão de marcações, mantendo o 

histórico original da batida excluída e o motivo, conforme as 

diretrizes da Portaria MTE nº 1510, com recálculo 

automático do espelho ponto. 

• O espelho ponto deverá exibir claramente a carga horária 

prevista de cada dia, servindo como base para cálculo de 

horas trabalhadas e faltantes. 

• O sistema deverá identificar e exibir faltas e atrasos por 

jornada, com destaque visual no espelho ponto para facilitar 

a análise da ocorrência. 

• O sistema deverá apresentar total de horas trabalhadas por 

dia, em tempo real, considerando batidas válidas, 

compensações e ajustes automáticos. 

• Deverá exibir o total de adicional noturno por jornada, com 

separação entre horas noturnas regulares e aquelas 

decorrentes de extrapolação de jornada. 

• O sistema deverá indicar de forma destacada os dias com 

ausência integral, facilitando o controle por parte do gestor 

imediato. 

• Deverá calcular e exibir o desconto de DSR (Descanso 

Semanal Remunerado) semanalmente, com base em critérios 

configurados pela Administração. 

• Deverá exibir horas extras distinguindo horas extras a serem 

pagas em folha, horas extras que vão para banco de horas, 

horas extras feitas dentro do adicional noturno respeitando 

o início e fim informados no horário cadastrado para este 

funcionário e horas extras que foram feitas dentro do 

adicional noturno e que irão para banco de horas; 

• O sistema deverá apresentar o saldo diário do banco de horas 

de forma individualizada, exibindo a informação apenas para 

servidores que utilizam esse regime. 
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• O sistema deverá exibir o total efetivo de horas trabalhadas 

no dia, com base nas marcações válidas, já considerando 

compensações, faltas e ajustes automáticos. 

• Para registros efetuados via smartphone com a 

geolocalização, deverá exibir no espelho ponto o mapa da 

localização do registro assim como todos os outros efetuados 

no período de emissão do espelho ponto do funcionário; 

• O sistema deverá suportar por padrão quatro marcações 

diárias (entrada, saída, retorno e saída final), mas também 

deverá permitir a expansão automática e ilimitada das 

colunas conforme a quantidade de registros efetuados. 

• O sistema deverá permitir a exportação dos arquivos fiscais 

exigidos pela Portaria MTP nº 671, mês a mês, armazenando-

os internamente de forma que possam ser baixados quando 

necessário. 

• O sistema deverá oferecer meio de integração e obtenção de 

dados de apuração através de camada de serviços com 

acesso autenticado e assinatura WSDL; 

• O sistema deverá conter módulo de auditoria completo, 

registrando as operações de inserir, alterar e excluir, com 

identificação do usuário, data, hora e IP externo, além de 

exibir os dados antes e depois das alterações. 

• O sistema deverá conter gestão completa de férias dos 

servidores, com as seguintes funcionalidades mínimas: 

✓ Deverá possuir uma maneira de informar o primeiro 

e último dia do período aquisitivo de cada 

funcionário e se há faltas a serem descontadas dos 

seus dias de férias para que o próprio sistema 

gerencie as férias de cada funcionário 

disponibilizando as informações para o Aplicativo de 

Gestão do Ponto Individual. 

✓ Ter opção de configurar em quais dias da semana 

ele pode iniciar o gozo de suas férias, para que não 

ocorra um erro do funcionário solicitar um dia que 

não seja permitido com por exemplo iniciar suas 

férias em uma sexta feira. 
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✓ Possibilitar configurar quantos dias antes do seu 

início de férias deve receber um aviso do seu período 

de férias que deve cumprir. 

✓ Bloqueio automático de pedidos de cancelamento de 

férias com base em antecedência definida pela 

Administração. 

✓ Ter a opção de configurar com quantos dias de 

antecedência ao vencimento das férias o sistema 

deve gerar férias compulsória para o funcionário 

para que não caia no esquecimento e gere multa e 

transtornos ao município. 

✓ Ter a opção de configurar as notificações a serem 

enviadas para o funcionário no seu aplicativo para 

os dias necessários antes do início das férias para 

que o funcionário não esqueça de cumprir suas 

férias. 

✓ O sistema deverá ter uma tela onde mostra todas as 

solicitações feitas pelos funcionários mostrando 

início e fim do período aquisitivo bem como início e 

fim da sua solicitação de férias e quantos dias de 

férias está solicitando, mostrar o status da 

solicitação, e opção de aprovar ou recusar a 

solicitação. 

✓ Ter a opção de programar as férias dos funcionários. 

✓ Alerta automático de sobreposição entre férias de 

servidores do mesmo setor, auxiliando no controle 

da escala de trabalho. 

✓ O sistema deverá ter uma tela que mostre todos os 

períodos aquisitivos dos funcionários informando a 

data de admissão, início e fim do período aquisitivo 

vigente, qual a data limite para as suas férias, e qual 

o saldo de dias de férias que tem a vencer. 

✓ O sistema deverá ter a opção de gerar férias coletivas 

configurando data inicial e quantidade de dias e o 

próprio sistema deve calcular o dia final das férias e 

informar na tela. 
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✓ O sistema de ponto eletrônico deverá ser 

obrigatoriamente integrado de forma automática 

com o sistema de folha de pagamento atualmente 

utilizado pela Administração, sem a necessidade de 

reentrada manual de dados, planilhas auxiliares ou 

rotinas intermediárias de importação/exportação. 

✓ A integração deverá ocorrer em tempo real ou em 

sincronização periódica automática, garantindo 

confiabilidade, rastreabilidade e eliminação de 

retrabalho, por meio de API, WebService ou camada 

de serviço autenticada.  

• O sistema deverá disponibilizar dashboards gerenciais 

customizáveis e atualizados em tempo real, com indicadores 

de presença, ausências, banco de horas, horas extras, 

ocorrências e alertas de marcação. Os dashboards devem 

permitir filtros por setor, período e tipo de ocorrência. 

• O sistema deverá possuir módulo de análise de pedidos de 

ajustes de ponto, contendo a lista de solicitações feitas pelos 

servidores, justificativas anexadas, status (pendente, 

aprovado, recusado), datas e observações dos gestores. 

• A solução deverá incluir reconhecimento facial com 

geolocalização obrigatória nas marcações externas feitas por 

aplicativo, com exibição da localização em mapa 

georreferenciado no espelho ponto e relatórios. 

• O sistema deverá permitir a criação e configuração de cercas 

virtuais (geofencing) para limitar a área geográfica permitida 

para registro de ponto por dispositivos móveis, com bloqueio 

ou alertas em caso de tentativa fora da área autorizada. 

• O servidor deverá ter acesso a painel individual com espelho 

ponto, notificações, mensagens do RH, saldo de banco de 

horas e histórico de solicitações, tudo em interface web ou 

aplicativo, com atualização em tempo real. 

• O sistema deverá possibilitar o aceite digital do espelho 

ponto, com autenticação eletrônica do servidor, registro da 

concordância e bloqueio de edições retroativas, conforme 

regras da Administração. 
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• Todos os recursos acima deverão estar nativamente 

integrados ao sistema de ponto, sem necessidade de módulos 

externos, planilhas auxiliares ou rotinas manuais 

complementares. 

 

APLICATIVO MÓVEL PARA GESTÃO DE EQUIPES E ATIVIDADES 

EXTERNAS PARA GESTORES DAS EQUIPES PARA MARCAÇÃO DE 

PONTO E ACESSO E GESTÃO DO PONTOINDIVIDUAL DO SERVIDOR 

EM TEMPO REAL. 

• Para registro dos servidores externos através de tablets e/ou 

celulares deverá realizar as seguintes funções básicas: 

✓ Permitir que o registro de ponto de servidores 

externos através de tablets e celulares seja através 

de Reconhecimento Facial, para garantirmos o 

mínimo de segurança nos registros efetuados; 

✓ Compatível com no mínimo os sistemas 

operacionais Android e IOS; 

✓ O registro deverá ser feito, exclusivamente, através 

de reconhecimento facial, ou seja, o aplicativo deve 

ler a imagem da face do servidor pelo aplicativo no 

momento do registro do ponto, fazer as comparações 

com esta imagem do momento do registro e mostrar 

qual servidor ele identificou através da análise 

biométrica da face do servidor indicando se o ponto 

foi registrado com sucesso ou não, sendo totalmente 

proibido a captura da imagem da face do servidor 

para comparação posteriormente; 

✓ Para que o servidor tenha acesso a esta ferramenta 

em seu dispositivo é necessário autenticar a 

aplicação antes do uso, mediante chave de ativação 

gerada pelo sistema de ponto, e controlar os 

servidores autorizados a efetuarem as marcações de 

ponto, podendo autorizar mais de um servidor no 

mesmo dispositivo sem limite ou restrição de 

quantidade de servidores em um mesmo dispositivo; 

✓ O aplicativo deverá estar integrado com software de 

tratamento de ponto, de forma a enviar as 
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marcações de ponto para o software de tratamento 

automaticamente (sem necessidade de intervenção 

ou coleta dos registros); 

✓ Deverá exibir os comprovantes de cada registro feito 

pelo aplicativo com a informação se o registro foi 

realizado online (com rede), ou offline (sem rede), 

nome da Secretaria e Departamento a que ele 

pertence, data e hora do registro e se este registro 

foi sincronizado, ou seja, se já foi enviado para o 

sistema de ponto. 

✓ O sistema deverá registrar a geolocalização exata do 

servidor no momento do ponto e transmitir os dados 

para o sistema, a fim de gerar mapa das marcações 

mensais, promovendo rastreabilidade. 

✓ O aplicativo deverá permitir o cadastro e recadastro 

facial dos servidores autorizados, sendo que o 

recadastro dependerá de liberação pelo setor de RH 

no sistema, com envio automático ao app, evitando 

deslocamentos físicos até o setor de recursos 

humanos e promovendo agilidade e economia. 

✓ O aplicativo deverá permitir o registro de ponto com 

reconhecimento facial e geolocalização mesmo em 

modo offline, e possibilitar envio de justificativas 

com anexos, acompanhamento de mensagens de 

alerta, notificações, aceite do espelho ponto, 

solicitação de férias ou abonos, tudo com 

sincronização automática ao sistema principal. 

 

GESTÃO INDIVIDUAL DO PONTO DO SERVIDOR 

• O aplicativo deverá permitir, por servidor, a definição de 

autorização individual para acesso às informações do ponto, 

com possibilidade de acompanhamento completo do espelho 

ponto no dispositivo móvel, mediante autenticação com 

usuário e senha, em conformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD). 

• O aplicativo deverá exibir as marcações do dia em tempo real 

e, com base no primeiro registro efetuado, deverá informar 
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ao servidor a hora prevista para o próximo registro, conforme 

sua escala de trabalho definida no sistema. 

• O sistema deverá enviar notificações automáticas ao 

servidor, alertando sobre marcações ímpares (entrada sem 

saída ou vice-versa), inconsistências de interjornada e 

intrajornada, e pendências de fechamento de expediente, 

promovendo o acompanhamento ativo da regularidade da 

frequência. 

• Deverá ter a opção de solicitar uma inclusão de marcação de 

ponto, solicitar um abono para algum tipo de ocorrência em 

seu ponto ou enviar uma mensagem para seu coordenador 

de unidade, sendo que todas essas solicitações ou envio de 

mensagem tenham a opção de incluir um anexo de um 

arquivo ou utilize a câmera do dispositivo para que anexe 

uma imagem desejada e mesmo estando em modo off-line, 

sem rede ou conexão de internet no momento, e quando 

houver conexão ele envia automaticamente para o sistema 

de tratamento do ponto que deverá ter a opção de configurar 

individualmente por funcionário, se deseja enviar um e-mail 

ao seu superior imediato, uma notificação da solicitação feita 

pelo funcionário para que seja aceita ou recusada, tornando 

assim um sistema mais inteligente e automático para melhor 

performance de gestão do ponto dos funcionários com uma 

gestão totalmente descentralizada. 

• O aplicativo deverá exibir o resumo geral do espelho ponto, 

com totalizações de horas previstas, horas realizadas, extras, 

atrasos, faltas e banco de horas. 

• O servidor deverá visualizar um calendário mensal com 

sinalização por cores, indicando os dias com solicitações 

pendentes, aprovadas ou recusadas, podendo clicar sobre a 

data para verificar os detalhes de cada solicitação registrada. 

• O aplicativo deverá mostrar as marcações e cálculos do dia 

atual, como horas extras, atrasos ou faltas já computadas, 

bem como o resumo consolidado de dias anteriores ou 

posteriores, incluindo a totalização mensal de todas as horas 

registradas. 
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• O sistema deverá conter funcionalidade para que o servidor 

manifeste sua aceitação eletrônica do espelho ponto mensal, 

declarando sua concordância com os dados registrados no 

período, com registro de data e validação digital da 

concordância. 

• O aplicativo deverá integrar-se ao sistema de folha de 

pagamento, permitindo ao servidor acessar holerites mensais 

e informes de rendimentos anuais diretamente no dispositivo 

móvel. 

• O servidor deverá ter a opção de solicitar férias dentro do 

período aquisitivo pelo aplicativo, com alerta automático 

enviado ao gestor imediato por e-mail. O sistema deverá 

exibir uma tela específica com o histórico de solicitações de 

férias, indicando status (aguardando aprovação, aprovadas 

ou reprovadas) e, em caso de negativa, a justificativa 

informada pela chefia. 

• O servidor deverá ter acesso individual ao seu espelho ponto, 

com autenticação segura, e poderá acompanhar 

inconsistências, atrasos, faltas e saldo de banco de horas. O 

sistema deverá permitir que o servidor manifeste aceite 

digital ao final do mês, registrando sua ciência e 

concordância. 

 

PARA GESTORES DE EQUIPE 

• O aplicativo deverá permitir que os gestores visualizem todos 

os servidores sob sua responsabilidade, com foto 

identificadora de cada funcionário vinculada ao respectivo 

nome. 

• O aplicativo deverá mostrar o total de servidores presentes, 

totais de Falta, Horas Adicionais, e o Saldo entre as faltas e 

horas adicionais, total de DSR descontados, total de 

Pendências, solicitações e mensagens enviadas pelos 

servidores de sua equipe para análise dele. 

• O gestor deverá visualizar os eventos mais recentes da 

equipe, incluindo registros de ponto e atividades em 

andamento, destacando quem está ativo em determinada 

tarefa ou horário 
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• O aplicativo deverá oferecer opção de ordenação por nome 

(ordem alfabética) ou por status de presença, facilitando a 

navegação e o controle imediato. 

• O sistema deverá exibir, em tela única, todas as pendências 

que o Gestor tem com sua equipe, como solicitação de 

abonos, férias, abono pecuniário, sobreaviso, mensagens, 

entre outras. 

• Ao selecionar um funcionário específico deverá mostrar, 

Nome, as solicitações de Abono, Inserção de Batidas ou 

mesmo uma simples mensagem, registro efetuado no dia e 

mostrar espelho ponto do mês selecionado do servidor com a 

opção do coordenador aprovar seu espelho e bloquear todas 

as alterações que possam ser feitas. 

• Os gestores deverão dispor de painel em tempo real com 

status da equipe (presente, ausente, em campo), acesso às 

solicitações pendentes (abonos, férias, espelho ponto), 

histórico por servidor, e funcionalidade de 

aprovação/reprovação de ocorrências, com campo para 

observações. 

 

PARA GESTÃO DE EQUIPES E ATIVIDADES EXTERNAS 

• O aplicativo deverá controlar individualmente cada atividade 

que o servidor está executando, com sua descrição da 

atividade, registre a geolocalização do início e do fim desta 

jornada, para qual tipo de projeto esta atividade está sendo 

desenvolvida, para qual finalidade, e possa inserir um 

comentário pré-cadastrado a esta atividade. 

• O sistema deverá permitir inserção de comentários pré-

cadastrados às atividades executadas, de forma a padronizar 

as descrições e facilitar o gerenciamento operacional das 

tarefas externas. 

• Deverá haver opção de vincular o início da atividade ao 

registro prévio de ponto eletrônico, sendo bloqueada sua 

abertura caso o ponto não tenha sido registrado, com 

mensagem automática informando que o impedimento 

decorre da ausência de registro de entrada. 
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• A solução deverá permitir registro de atividades externas com 

início e término georreferenciados, descrição do tipo de 

atividade, vínculo com registro de ponto e padronização de 

categorias, com geração de relatórios consolidados por 

servidor, local ou período. 

 

SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 

• A CONTRATADA deverá oferecer garantia, suporte e 

assistência técnica sempre que necessário, para os 

equipamentos e software, sem ônus a CONTRATANTE 

durante a toda vigência da locação. 

• A assistência técnica e a manutenção de todos os itens 

inclusos no sistema contratado deverão ser prestadas 

sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, para correção 

de qualquer problema durante todo o período da locação. 

• O atendimento técnico para manutenção corretiva e 

preventiva deverá ser prestado de segunda a sexta-feira, das 

7h às 17h, com carga mínima de 8h diárias, por meio de 

plataforma web (WebSite) que permita gerenciamento de 

chamados e controle de solicitações pendentes. 

• Excepcionalmente para os locais/serviços de urgência e 

emergência, deverá ser disponibilizado suporte de plantão 

nos finais de semana e feriados, com prazo de atendimento 

máximo de 24 horas após solicitação da CONTRATANTE. 

• O suporte técnico deverá ser disponibilizado por meio de 

canal telefônico gratuito (0800) e atendimento online, 

incluindo manutenção corretiva, atualizações de versões e 

repasse tecnológico, sem limitação de tempo de atendimento. 

• A manutenção nos equipamentos do sistema contratado, 

com eventuais defeitos de fabricação, ficará a cargo da 

CONTRATADA, cabendo-lhe efetuar os ajustes no sistema, 

conserto ou troca de peças defeituosas. A averiguação da 

ocorrência das falhas se dará através da abertura de 

chamada técnica e dos relatórios de atendimento expedidos 

pela CONTRATADA, devidamente atestados pela 

CONTRATANTE. 
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• Qualquer falha identificada nos equipamentos ou no sistema 

deverá ser corrigida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas úteis, contadas a partir da solicitação da 

CONTRATANTE. 

• Todos os custos com manutenção, reposição de peças e 

substituição de equipamentos correrão por conta da 

CONTRATADA, exceto nos casos em que ficar comprovado 

dolo ou culpa exclusiva da CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá realizar a correção de falhas do 

sistema mediante substituição da versão por cópia corrigida, 

mantendo a integridade do sistema operacional. 

• A atualização das funções, com relação as variáveis alteradas 

por legislação, ou quaisquer outras causas externas de 

origem de atos do Governo Federal, Estadual e Municipal. A 

empresa CONTRATADA poderá solicitar ao cliente o envio da 

documentação da legislação pertinente. Ficam excluídas das 

atualizações aqui pactuadas obrigações assumidas pelo 

cliente por legislação tributária e trabalhista junto a 

Sindicatos, Associações e Estatutos das organizações 

públicas e privadas. 

• A atualização tecnológica do sistema, fornecendo as novas 

versões disponibilizadas com alterações, acréscimos de 

rotina ou melhoria de desempenho. 

• A liberação de novas versões com melhorias e evoluções 

realizadas no sistema, liberadas periodicamente, no 

tratamento dos assuntos abrangidos pelo sistema. 

 

A prestação de serviços objeto da contratação será de natureza 

continuado, pois os serviços a serem prestados pela contratada são 

necessários permanentemente ao atendimento das demandas da 

Prefeitura Municipal de Itaquiraí e influenciam diretamente na boa 

execução das funções institucionais da Administração Pública. 

 

A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e a Prefeitura Municipal de Itaquiraí-MS, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  
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 3.1. Especificação (detalhamento)  

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QUANT 

1 

Locação de aparelho para registro 
eletrônico de ponto com 
reconhecimento facial, com 
fornecimento de hardware, software e 
insumos, com serviço continuo de 
manutenção 
preventiva e corretiva, para o controle 
de registro dos funcionários públicos, 
Junto ao Departamento de RH, com 
Integração com a folha de pagamento 
do Município.  

 
UNI 

 
540 

 

Natureza do objeto 

O objeto trata se de serviços contínuos sem regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra.  

 

3.2. Sustentabilidade 

Deverão ser observados os critérios do Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, especialmente no que se refere a: 

✓ Priorizar equipamentos com menor consumo de energia 

elétrica e com certificações de eficiência; 

✓ Utilizar componentes de maior durabilidade e que 

favoreçam redução de resíduos eletrônicos. 

 

3.3. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, visto tratar-

se de solução tecnológica integrada que exige responsabilidade plena da 

contratada em relação ao fornecimento, operação, suporte, manutenção 

e integridade dos dados. Considerando o disposto no art. 122 da Lei nº 

14.133/2021, a execução contratual deverá ser realizada diretamente 

pelo contratado. 

Será vedada a subcontratação de pessoas físicas ou jurídicas que 

mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente ou agente público envolvido 

na licitação ou na gestão do contrato, bem como de seus cônjuges, 

companheiros ou parentes até o terceiro grau, nos termos do §3º do art. 

122 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.4. Garantia da contratação 

Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de 

serviço continuado prestado mediante locação, com manutenção e 

substituição já incluídas no modelo contratado. 

 

3.7. Transição Contratual. 

 

Ao término da vigência contratual, ou em caso de substituição da 

empresa responsável pela execução dos serviços, a Contratada deverá 

assegurar transição contratual adequada, garantindo a continuidade da 

prestação dos serviços sem interrupção, falhas ou perda de informações. 

 

A transição incluirá obrigatoriamente: 

 

a) transferência integral e organizada de dados, incluindo 

registros de ponto, cadastros, logs, históricos, ocorrências, banco de 

horas, escalas e demais informações necessárias à continuidade da 

gestão; 

b) entrega de documentação técnica, manuais, procedimentos 

operacionais, diagramas de integração, estruturas de banco de dados 

(quando aplicável) e demais elementos indispensáveis à compreensão da 

solução; 

c) apoio técnico à Contratante e à nova empresa, prestado pela 

Contratada, pelo período definido pelo gestor do contrato, para assegurar 

a correta migração de dados e rotinas; 

d) capacitação dos servidores do Município e/ou da nova 

contratada, quando necessário, para operação do sistema substituto, 

garantindo autonomia operacional; 

e) execução de testes de consistência e validação da integridade 

das informações transferidas. 

 

A Contratada deverá fornecer todos os dados em formato 

estruturado, não proprietário e interoperável, garantindo a legibilidade e 

reutilização das informações pela Administração, conforme diretrizes da 

Lei nº 14.129/2021 (Governo Digital) e da Lei nº 14.133/2021. 
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A transição contratual deverá ocorrer sem qualquer custo 

adicional para a Administração, observando-se o dever de colaboração 

previsto na legislação. 

 

A falta de entrega adequada dos dados, da documentação técnica 

ou do suporte necessário para a transição será considerada 

inadimplemento contratual, sujeitando a empresa às penalidades 

previstas no contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

 

A transição contratual é condição essencial nas contratações de 

sistemas informatizados e justifica-se pela necessidade de garantir 

continuidade do serviço público, mitigar riscos de perda de informações 

e preservar o histórico de dados críticos relacionados à frequência dos 

servidores municipais. 

 

Requisito temporal 

Prazo contratual 

Considerando a natureza de continuidade do objeto, o contrato terá 

vigência inicial de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação nos 

termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, observados os limites 

legais aplicáveis. Essa definição visa assegurar a continuidade dos 

serviços, compatibilidade com o planejamento orçamentário e eficiência 

na gestão contratual. 

 

Requisitos de instalação 

Considerando que o objeto envolve locação de equipamentos que 

demandam montagem e configuração para seu pleno funcionamento, 

estabelece-se o requisito de instalação do produto no local indicado pela 

Administração, a ser realizada pela própria fornecedora ou por técnicos 

por ela credenciados, no prazo máximo de (05 dias) contados da entrega. 

Tal medida visa assegurar a utilização imediata do bem, a preservação 

da garantia e a eficiência da contratação. 

 

Requisito de capacitação 

Considerando a complexidade do objeto, estabelece-se o requisito de 

capacitação dos servidores da Administração, a ser realizada pela 
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empresa contratada, contemplando treinamento teórico e prático sobre a 

operação, manutenção e boas práticas de utilização. A capacitação 

deverá abranger, no mínimo, (05) servidores, com carga horária de (8 

horas), mediante entrega de material didático e emissão de certificado de 

participação. 

 

 

3.5. Exigência de Prova de Conceito (PoC) 

 

A presente contratação tem por objeto a locação de aparelho para registro 

eletrônico de ponto com reconhecimento facial, com fornecimento de 

hardware, software e insumos, com serviço continuo de manutenção 

preventiva e corretiva, para o controle de registro dos funcionários 

públicos, Junto ao Departamento de RH, com Integração com a folha de 

pagamento do Município. 

 

Considerando a complexidade do objeto e a necessidade de assegurar que 

o sistema a ser contratado atenda, de forma efetiva, às especificações 

funcionais e requisitos técnicos, torna-se indispensável a realização de 

Prova de Conceito (PoC), como etapa de validação prévia. 

 

A exigência da PoC está amparada no art. 41, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que autoriza a Administração a exigir amostra ou prova de 

conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na 

fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital 

da licitação e justificada a necessidade de sua apresentação. No caso 

concreto, a medida se justifica porque: 

 

1. Demonstração prática da solução – a simples apresentação de 

catálogos, propostas técnicas ou declarações não é suficiente para 

comprovar a plena funcionalidade do sistema; 

2. Garantia de compatibilidade e integração – a PoC permitirá 

verificar, em ambiente controlado, a interoperabilidade do sistema 

com as plataformas e bases já utilizadas pela Administração; 
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3. Redução de riscos contratuais – evita a celebração de contrato com 

solução incapaz de atender às necessidades, reduzindo custos de 

adaptação, retrabalho e risco de rescisão contratual; 

4. Eficiência e economicidade – assegura que o investimento público 

será realizado em solução comprovadamente apta, em consonância 

com os princípios do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

A PoC consistirá na demonstração prática, em ambiente disponibilizado 

pela Administração, das principais funcionalidades do sistema, conforme 

critérios previamente definidos no Termo de Referência, para realização 

de uma avaliação objetiva. Somente serão consideradas aptas as soluções 

que comprovarem, de maneira satisfatória, a execução das 

funcionalidades essenciais, a compatibilidade com os sistemas existentes 

e o atendimento aos níveis mínimos de desempenho e segurança 

especificados. 

 

Dessa forma, a exigência de Prova de Conceito é medida proporcional, 

objetiva e necessária para garantir a seleção da proposta mais vantajosa, 

assegurando a entrega de um sistema eficiente, integrado e aderente às 

reais necessidades administrativas. 

 

IV - Estimativa das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala. 

 

Para elaboração da estimativa de quantidades, foi realizado 

levantamento conjunto entre o Departamento de Planejamento das 

Contratações, os secretários municipais das pastas envolvidas e o 

Departamento de Recursos Humanos, que chegou ao número de 45 

(quarenta e cinco) pontos/mês, ou seja, 540 (quinhentos e quarenta) por 

ano, considerando: Os prédios e unidades administrativas que 

necessitam de instalação dos equipamentos de registro eletrônico de 

ponto, bem como a quantidade de servidores lotados em cada local com 

registro obrigatório de frequência. 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QUANT 

1 
Locação de aparelho para registro 
eletrônico de ponto com 

UNI 540 
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reconhecimento facial, com 
fornecimento de hardware, software e 
insumos, com serviço continuo de 
manutenção 
preventiva e corretiva, para o controle 
de registro dos funcionários públicos, 
Junto ao Departamento de RH, com 
Integração com a folha de pagamento 
do Município.  

 

Conforme relatórios em anexo. 

 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução a contratar. 

O mercado oferece soluções que podem ser adquiridas de forma 

definitiva (aquisição) ou disponibilizadas por meio de locação em modelo 

“software como serviço” (SaaS). Para a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Itaquiraí, ambas as modalidades contemplam recursos 

como biometria, reconhecimento facial, aplicativo mobile e integração 

com o sistema de RH, porém apresentam diferenças significativas em 

custo, manutenção, escalabilidade e risco operacional. 

A seguir, são analisadas as vantagens e desvantagens de ambas as 

alternativas. 

1. Aquisição de equipamentos e sistema próprio 

A aquisição envolve compra definitiva dos equipamentos 

biométricos e licenças de software, incluindo módulos de 

reconhecimento facial, biometria digital e aplicativo mobile, com 

integração ao sistema de RH. 

Vantagens: 

• Patrimônio do Município 

Os equipamentos tornam-se bens permanentes, registrados 

no acervo do Município. 

• Custo recorrente menor 

Após o investimento inicial, os custos mensais tendem a ser 

menores, limitando-se a suporte e atualizações. 

• Independência parcial 

Em tese, o Município reduz a dependência contratual, pois 

detém o hardware adquirido. 
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• Possibilidade de negociações futuras mais econômicas 

Em contratos posteriores, pode ser necessário contratar 

apenas o software ou manutenção. 

 

Desvantagens 

• Investimento inicial elevado 

Equipamentos com reconhecimento facial atualizados 

possuem custo unitário significativo, impactando o 

orçamento. 

• Risco de obsolescência tecnológica 

Soluções de biometria e reconhecimento facial evoluem 

rapidamente, tornando equipamentos adquiridos suscetíveis 

à desatualização. 

• Custos elevados de manutenção 

Substituição de peças, reparos e atualizações podem 

demandar despesas contínuas, além de licitações 

específicas. 

• Integração com o sistema de RH pode ser mais demorada 

Empresas que vendem equipamentos podem não fornecer 

integrações maduras, exigindo desenvolvimento adicional. 

• Menor flexibilidade para ampliação ou redução da 

quantidade de equipamentos 

Em caso de reorganização administrativa, novos prédios ou 

expansão de equipes, o Município teria de realizar novas 

aquisições. 

• Risco operacional 

Se um equipamento quebra, não há garantia de reposição 

imediata, salvo contratos específicos. 

 

2. Locação de equipamentos e sistema (SaaS) 

Inclui disponibilização dos equipamentos biométricos, 

reconhecimento facial, aplicativo mobile, armazenamento em 

nuvem e integração com o sistema de RH. 

Vantagens 

• Baixo investimento inicial 

Não há necessidade de compra de equipamentos. O 

Município paga mensalidade pelo uso da solução. 
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• Tecnologia sempre atualizada 

Empresas SaaS atualizam software e hardware 

periodicamente, garantindo compatibilidade com normas, 

evolução tecnológica e melhorias contínuas. 

• Substituição imediata de equipamentos 

Em caso de falha, a contratada deve repor o aparelho sem 

custo adicional, assegurando continuidade. 

• Escalabilidade 

Permite aumentar ou reduzir a quantidade de equipamentos 

conforme necessidade das secretarias, sem novos processos 

licitatórios complexos. 

• Integração mais madura com o sistema de RH 

Fornecedores em modelo SaaS normalmente possuem APIs 

prontas, facilitando sincronização, controle de folha, banco 

de horas e escalas. 

• Manutenção e suporte incluídos 

Toda a manutenção preventiva e corretiva, além de suporte 

remoto e presencial, está incluída no valor mensal. 

• Redução de riscos operacionais 

O risco de falha ou obsolescência recai sobre a empresa 

contratada, e não sobre o Município. 

• Aderência ao conceito de governo digital 

A solução SaaS atende às exigências de armazenamento 

seguro, trilhas de auditoria e práticas modernas de TI. 

 

Desvantagens 

• Custo recorrente ao longo dos anos 

Embora o investimento inicial seja baixo, o custo acumulado 

em longo prazo pode ser superior ao da aquisição. 

• Dependência contratual da empresa fornecedora 

A continuidade do serviço depende do contrato; por isso, 

exige cláusulas robustas de transição contratual. 

• Obrigatoriedade de prever transição de dados ao final do 

contrato 

Como os dados ficam na nuvem da empresa, é indispensável 

garantir backup, interoperabilidade e migração. 
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• Possíveis reajustes anuais 

O contrato pode prever reajustes conforme índice definido no 

TR. 

 

Comparação Geral 

Aspecto Aquisição 
Locação 

(SaaS) 

Investimento inicial Alto Baixo 

Manutenção 
Responsabilidade do 

Município 
Inclusa no contrato 

Obsolescência Alta Baixa 

Reposição de 

equipamentos 
Lenta Imediata 

Integração com RH 
Pode exigir 

desenvolvimento 
Geralmente nativa 

Escalabilidade Limitada Alta 

Continuidade do 

serviço 

Impactada por falhas de 

hardware 

Garantida pela 

contratada 

Custos de longo prazo Menores 
Possivelmente 

maiores 

Atualizações 

tecnológicas 
Eventuais e custosas 

Contínuas e 

inclusas 

Risco operacional Maior Menor 

 

 A análise das alternativas disponíveis no mercado demonstra que a 

locação de equipamentos e sistema de registro eletrônico de ponto em modelo 

SaaS é a solução que melhor atende às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Itaquiraí, assegurando eficiência operacional, economicidade, continuidade do 

serviço e mitigação de riscos, especialmente considerando o caráter tecnológico 

e evolutivo do objeto. 

 

Primeiramente, a locação elimina a necessidade de alto 

investimento inicial, permitindo que o Município implemente um sistema 

moderno de reconhecimento facial, biometria e aplicativo móvel sem 

impacto significativo no orçamento. Além disso, diferentemente da 
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aquisição definitiva, o modelo de locação garante atualização contínua de 

software e hardware, prevenindo obsolescência tecnológica — fator crítico 

em sistemas biométricos que dependem de algoritmos de identificação 

que evoluem constantemente. 

 

Outro ponto decisivo é que, na locação, toda a manutenção 

preventiva e corretiva é de responsabilidade da contratada, incluindo a 

substituição imediata de equipamentos defeituosos, o que garante 

continuidade do serviço e reduz os riscos operacionais para a 

Administração. Esse aspecto é fundamental para um sistema que 

impacta diretamente o processamento da folha de pagamento e o controle 

de frequência dos servidores. 

 

A locação também oferece maior flexibilidade e escalabilidade, 

permitindo a ampliação ou redução do número de equipamentos 

conforme a demanda das secretarias, sem necessidade de novos 

processos licitatórios ou investimentos adicionais. Esse fator é essencial 

para uma Administração que pode ampliar prédios, reorganizar setores 

ou absorver novos serviços. 

 

Do ponto de vista tecnológico, fornecedores que trabalham em 

modelo SaaS normalmente dispõem de integrações nativas ou APIs 

maduras, proporcionando sincronização segura com o sistema de 

Recursos Humanos do Município, reduzindo o tempo e o custo de 

implantação. Já na aquisição, a integração costuma exigir 

desenvolvimento específico, nem sempre previsto pelo fornecedor de 

hardware. 

 

Por fim, o modelo de locação reduz significativamente riscos 

contratuais e operacionais, pois o Município não assume 

responsabilidade por obsolescência, falhas de equipamentos, 

indisponibilidade de software ou incompatibilidades técnicas. O risco 

recai sobre a empresa contratada, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

Dessa forma, considerando economicidade, continuidade, 

eficiência, flexibilidade, atualização tecnológica, redução de riscos e 
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melhor integração sistêmica, a locação apresenta-se como a alternativa 

mais vantajosa e adequada ao interesse público, justificando sua adoção 

para atender plenamente às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Itaquiraí/MS. 

 

Ainda, considerando que: 

• o objeto consiste em serviço contínuo de locação e operação de 

sistema informatizado, 

• a necessidade de manutenção permanente, suporte técnico, 

atualizações, reposições imediatas, 

• a obrigatoriedade de integração com o sistema de RH, 

• a existência de quantitativo definido, 

• o entendimento vinculante do TCE/MS, que veda o uso de ARP 

para serviço contínuo, 

a alternativa mais vantajosa, segura e compatível é: 

 

Realizar PREGÃO. 

Esta opção: 

• assegura aderência às normas e orientações do TCE/MS, 

• permite especificar integralmente os requisitos técnicos, 

• garante ampla competitividade, 

• proporciona melhor custo-benefício, 

• evita riscos de questionamento do órgão de controle. 

 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação. 

 

Na busca de um preço médio para o item, foram realizadas cotações 

de mercado pelo Departamento de Compras, pesquisa direta com no 

mínimo 3 fornecedores.  

 

Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo 

utilizada pelo sistema para obtenção do valor de referência foi a média 

ponderada dos valores unitários apresentado, com a análise crítica dos 
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preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, 

chegando a um valor estimado de R$ 292.501,80 (duzentos e noventa e 

dois mil, quinhentos e um reais e oitenta centavos).  

 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso 

 

A descrição da solução como um todo contempla realização de 

procedimento licitatório Pregão para a locação de equipamentos de ponto 

eletrônico com biometria e reconhecimento fácil e integração com sistema 

do Recursos Humanos da Prefeitura de Itaquiraí, em atendimento a 

demanda das Secretarias de Saúde, Administração, Assistência Social e 

de Educação, Cultura e Esportes, do município de Itaquiraí/MS.  

 

A solução a ser contratada consiste na disponibilização, pela 

empresa especializada, de um sistema completo de registro eletrônico de 

ponto, em modelo de locação, abrangendo o fornecimento, instalação, 

operação, manutenção e suporte técnico de todos os equipamentos e 

softwares necessários ao controle de frequência dos servidores da 

Prefeitura Municipal de Itaquiraí/MS. 

Manutenção preventiva pode ser caracterizada como o conjunto de 

ações periódicas, programadas e sistemáticas, destinadas a evitar falhas, 

degradações ou interrupções do sistema antes que elas ocorram. No 
contexto específico deste objeto, enquadram-se como manutenção 

preventiva, entre outras medidas compatíveis com o mercado: 

– Inspeção periódica dos equipamentos de registro eletrônico de ponto, 

com verificação de funcionamento de câmeras, sensores, leitores 

biométricos/faciais e demais componentes físicos; 

– Limpeza técnica, calibração e ajustes do hardware, visando preservar a 

precisão do reconhecimento facial e a vida útil dos equipamentos; 

– Atualização preventiva de softwares, firmwares e módulos de 
segurança, inclusive aqueles relacionados ao reconhecimento facial e à 

proteção de dados; 

– Verificação da integridade das bases de dados, rotinas de backup e 

checagem da comunicação entre os equipamentos, o sistema central e a 
folha de pagamento; 
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– Testes periódicos de desempenho, estabilidade e compatibilidade do 

sistema com eventuais atualizações da folha de pagamento do Município; 

– Acompanhamento técnico contínuo para antecipar riscos de 

indisponibilidade ou inconsistência nos registros de ponto. 

Já a manutenção corretiva refere-se às intervenções realizadas 

após a ocorrência de falhas, defeitos ou indisponibilidades, com o objetivo 

de restabelecer o pleno funcionamento do sistema. Para este objeto, 

podem ser caracterizadas como manutenção corretiva: 

– Reparo ou substituição de equipamentos defeituosos ou danificados, 

incluindo câmeras, sensores, fontes, placas ou outros componentes do 

hardware; 

– Correção de falhas no software de registro de ponto ou no módulo de 

reconhecimento facial que impeçam ou comprometam o registro 

adequado da jornada; 

– Solução de erros de integração com a folha de pagamento, quando 

houver inconsistências na transmissão ou processamento dos dados; 

– Restabelecimento do sistema em caso de indisponibilidade, 

travamentos, perda de dados ou falhas de comunicação; 

– Atendimento técnico sob demanda, presencial ou remoto, para 

resolução de problemas não previstos ou imprevisíveis; 

– reinstalação, reconfiguração ou ajuste emergencial do sistema sempre 

que necessário ao retorno da normalidade operacional. 

 

VII.I. Habilitação Técnica 

A exigência de qualificação técnica é necessária porque: 

• o objeto envolve tecnologia sensível e complexa, que exige domínio 

técnico comprovado; 

• falhas de execução podem comprometer dados de frequência, 

impactando folha de pagamento, direitos dos servidores e 

segurança jurídica; 

• o sistema deve operar com alta disponibilidade, exigindo 

experiência prévia da empresa em manutenção e suporte 

continuado; 

• a integração com o sistema de RH requer conhecimento específico 

em APIs, interoperabilidade e segurança da informação; 
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• a Lei nº 14.133/2021, art. 67, permite a exigência desde que 

proporcional e pertinente ao objeto, o que se verifica plenamente 

no presente caso. 

Assim, a habilitação técnica visa mitigar riscos operacionais e 

garantir a continuidade e confiabilidade do serviço, elementos essenciais 

para o interesse público. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas:  

A) implantação e operação de sistema eletrônico de registro de 

ponto; 

B) operação de software em plataforma saas; 

C) integração com sistema de recursos humanos, para fins de 

processamento de folha de pagamento. 

 

VII.II. Justificativa para a Vedação à Participação de 

Consórcios. 

Será vedada a participação de consórcios, tendo em vista que o 

objeto não apresenta complexidade técnica ou volume de investimento 

que justifique a atuação conjunta de empresas. A execução pode ser 

plenamente atendida por licitantes individualmente, razão pela qual a 

vedação contribui para a eficiência e a segurança da contratação. 

 

Justificativa para a Não Aplicação das Cotas Exclusivas ou 

Reservadas (ME, EPP e assemelhadas) 

Não será aplicável a licitação exclusiva, bem como a reserva de cota 

exclusiva para ME/EPP nesta contratação, em razão da ausência de 

fornecedores competitivos sediados localmente. Tal medida encontra 

respaldo no art. 49 da LC nº 123/2006. 

 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 

A licitação se dará por item segundo regramento legal.  

 

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis  
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A contratação do sistema eletrônico de registro de ponto com 

reconhecimento facial, biometria, aplicativo mobile e integração ao 

sistema de Recursos Humanos busca alcançar resultados concretos de 

economicidade e otimização dos recursos disponíveis no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

Sob a perspectiva financeira, a adoção da solução em modelo de 

locação permite ao Município evitar investimento inicial elevado na 

aquisição de equipamentos, transferindo ao contratado os custos com 

manutenção, reposição, atualizações tecnológicas e suporte técnico. Essa 

modalidade reduz riscos de obsolescência e elimina despesas posteriores 

com novas licitações para manutenção ou substituição de equipamentos, 

assegurando previsibilidade orçamentária durante a vigência contratual. 

Além disso, a automatização e integração dos registros com o sistema de 

folha de pagamento reduzem significativamente o tempo dedicado a 

processos manuais de conferência, correção de inconsistências e cálculos 

de horas, diminuindo retrabalho e possibilitando economia indireta de 

recursos. 

No aspecto operacional e de recursos humanos, a solução permitirá 

melhor aproveitamento das equipes do Departamento de Recursos 

Humanos e das secretarias, que deixarão de realizar controle manual de 

frequência e consolidação de dados provenientes de diferentes unidades. 

O sistema automatizado, integrado e centralizado reduz falhas humanas, 

mitiga riscos de informações divergentes e melhora a acurácia das horas 

registradas, fortalecendo o controle interno e possibilitando que os 

servidores responsáveis concentrem-se em atividades estratégicas e de 

maior relevância administrativa. 

Quanto aos recursos materiais, a implantação de equipamentos 

padronizados em todas as unidades elimina a necessidade de múltiplos 

sistemas, formulários, planilhas paralelas e registros físicos. A 

disponibilidade de manutenção preventiva e corretiva pela contratada 

assegura continuidade operacional, evitando interrupções que poderiam 

demandar recursos adicionais da Administração. 

A economia também se reflete na otimização do tempo dos próprios 

servidores municipais, que passarão a registrar sua jornada de forma 

rápida, segura e automatizada, reduzindo filas, atrasos e inconsistências 

de marcação — especialmente em setores com grande fluxo de 

trabalhadores. 
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Ao final, a solução proposta promove: 

• redução de custos diretos e indiretos com gestão de frequência; 

• maior eficiência administrativa; 

• redução de erros e retrabalho; 

• melhor uso da força de trabalho interna; 

• padronização e modernização do controle de jornada; 

• continuidade do serviço sem necessidade de investimentos 

adicionais; 

• aumento da confiabilidade e auditabilidade das informações. 

Dessa forma, os resultados pretendidos demonstram clara 

aderência aos princípios da economicidade, eficiência, efetividade e 

racionalização dos recursos públicos, conforme estabelece a Lei nº 

14.133/2021. 
 

X - Providências a serem adotadas pela administração previamente 

à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores para fiscalização e gestão contratual  

Para assegurar a adequada execução do objeto e o pleno 

atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Itaquiraí/MS, a 

Administração deverá adotar, previamente à celebração do contrato, um 

conjunto de medidas preparatórias que visam garantir condições 

operacionais, estruturais e técnicas para o início da execução. Dentre as 

providências necessárias, destacam-se: 

1. Designação e Capacitação dos Fiscais e Gestores do Contrato 

Antes da assinatura contratual, a Administração deverá: 

a) designar formalmente o gestor e os fiscais do contrato, em 

conformidade com os arts. 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021; 

b) promover capacitação específica para os servidores designados, 

abordando: 

• funcionamento geral do sistema de ponto eletrônico; 

• uso dos módulos de gestão e relatórios; 

• parâmetros de integração com o sistema de RH; 

• rotinas de fiscalização, verificação de SLA, análise de chamados e 

controle de ocorrências; 

• procedimentos para atesto dos serviços e registro de 

irregularidades; 
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c) orientar os fiscais quanto às obrigações contratuais da empresa, 

padrões de desempenho, prazos de atendimento e critérios de medição 

dos serviços. 

Essa medida assegura que a fiscalização seja eficiente, contínua e 

aderente aos objetivos do contrato. 

 

2. Levantamento Final dos Locais de Instalação 

A Administração deverá consolidar e confirmar: 

a) os endereços completos dos prédios onde serão instalados os 

equipamentos; 

b) a adequação dos ambientes (energia, rede, acesso e segurança); 

c) o quantitativo final de unidades por secretaria, atualizado e validado 

pelos gestores setoriais. 

Esse levantamento permitirá à contratada planejar corretamente 

as instalações e reduzir retrabalhos. 

 

3. Verificação da Infraestrutura de Rede e Comunicação 

Como o sistema depende de conectividade estável, a Administração 

deverá: 

a) verificar se todas as unidades possuem acesso à internet ou rede 

interna compatível; 

b) adotar ajustes mínimos de infraestrutura (se necessários), como 

pontos de energia, estabilizadores ou melhorias na rede Wi-Fi/LAN; 

c) comunicar à contratada, eventuais limitações que exijam adequações 

na instalação. 

 

4. Atualização dos Cadastros no Sistema de RH 

Para viabilizar a integração tecnológica, a Administração deve: 

a) revisar e atualizar o cadastro de servidores, vínculos, lotações 

e escalas; 

b) validar os perfis de acesso dos gestores e fiscais no sistema de RH; 

c) preparar a base de dados que será integrada à solução de ponto. 

Isso evitará inconsistências e garantirá transição eficiente. 

 

5. Definição das Regras Internas de Uso do Sistema de Ponto 

A Administração deverá formalizar, antes da assinatura contratual: 
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a) normas internas sobre registro facial, biométrico e via aplicativo; 

b) orientações sobre uso do aplicativo para servidores externos; 

c) procedimentos de justificativa, abono e correção de marcações; 

d) regras de segurança e privacidade de dados. 

Esse alinhamento facilitará a implantação e reduzirá dúvidas 

operacionais. 

 

6. Planejamento da Comunicação Institucional 

É recomendável que a Administração prepare: 

a) comunicados oficiais aos servidores sobre o novo sistema; 

b) instruções sobre locais de instalação, datas de implantação e 

orientações básicas; 

c) canais para esclarecimento de dúvidas. 

Uma comunicação clara reduz resistência e agiliza a adoção do 

sistema. 

 

Conclusão 

As providências acima asseguram que o contrato seja executado de 

forma eficiente desde o início, com servidores capacitados, infraestrutura 

adequada, integração preparada e comunicação organizada, resultando 

em maior segurança jurídica, melhor fiscalização e pleno atendimento ao 

interesse público. 

  

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

As contratações correlatas são aquelas que possuem relação direta 

com esta contratação, mas que podem ser realizadas de forma 

independente. Assim, importante observar a atual contratação de banda 

larga que atende ao município, a fim de que não haja interrupção deste 

serviço, considerando que a solução pretendida é utilizada 

exclusivamente via internet. Destaca-se que os órgãos já possuem 

contrato firmado de banda larga, conforme Processo nº 122/2021 - 

Prefeitura Municipal de Itaquiraí. 

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 
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Segue relatório em anexo. 

 

XIII – Gerenciamento de risco 

RISCO 1 Especificações técnicas incompletas ou 
imprecisas 

ETAPA (X)Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor  

(   ) Execução do Contrato 
Probabilidade (   ) Muito baixo (X) baixo (   ) médio  

(   ) alto (   ) muito alto 
Impacto (   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio  

(X) alto (   ) muito alto 
Medida (s) Revisar amplamente o ETP e o TR; consultar TI, RH e 

secretarias; validar requisitos antes da publicação. 
Responsável Equipe de Planejamento das Contratações 

RISCO 2 Fornecedor sem capacidade técnica suficiente 
ETAPA (   )Planejamento             (X) Seleção do fornecedor  

(   ) Execução do Contrato 
Probabilidade (   ) Muito baixo (X) baixo (   ) médio  

(   ) alto (   ) muito alto 
Impacto (   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio  

(   ) alto (X) muito alto 
Medida (s) Exigir qualificação técnica adequada; verificar 

atestados; análise rigorosa da habilitação 
Responsável Pregoeiro 

RISCO 3 Falha na integração com o sistema de RH 
ETAPA (   )Planejamento             (   ) Seleção do fornecedor  

(X) Execução do Contrato 
Probabilidade (   ) Muito baixo (   ) baixo (X) médio  

(   ) alto (   ) muito alto 
Impacto (   ) Muito baixo (   ) baixo (   ) médio  

(X) alto (   ) muito alto 
Medida (s) Exigir atestado de experiência com integração; prever 

teste de integração antes da operação plena; 
acompanhamento técnico contínuo. 

Responsável Contratada + TI do Município + RH 
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PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Administração 

 

MAPA DE RISCO 

I 

M 

P 

A 

C 

T 

O 

P  R  O  B  A  B  I  L  I  D  A   D  E 
 MUITO 

BAIXO 
BAIXO MÉDIO ALTO MUITO 

ALTO 
MUITO  

ALTO 

 RISCO 2    

ALTO  

 

 RISCO 1 RISCO 3   

MÉDIO 

 

     

BAIXO 

 

     

MUITO 
BAIXO 

     

LEGENDA: Vermelho: Risco extremo – Amarelo: Risco alto – Branco: 
Risco médio e Verde: Risco baixo.  

XIV - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

  

Diante da fundamentação exposta neste documento, esta equipe de 

planejamento declara que é adequada e viável esta contratação. Assim, 

considera-se oportuna e recomendável a instauração do procedimento 

licitatório correspondente. 

 

 

Itaquiraí/MS, 30 de Janeiro 2026. 

 

 

Thalles Henrique Tomazelli 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ANEXO I 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

1 

Locação de aparelho para registro 
eletrônico de ponto com 
reconhecimento facial, com 
fornecimento de hardware, 
software e insumos, com servico 
continuo de manutenção 
preventiva e corretiva, para o 
controle de registro dos 
funcionários públicos, Junto ao 
Departamento de RH, com 
Integração com a folha de 
pagamento do Município, 
conforme o Termo de Referencia. 

UNI 540 541,67 292.501,80 
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Código Nome Cargo Categoria SituaçãoH.Mês ND Admissão Ult. Liq.NF

Secretaria: 01 - GABINETE DO PREFEITO

206 / 0 ROZIVANIA DE QUEVEDO CASTILHO AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Trabalhando 09/03/19920
302 / 0 VALDEMAR MARTINS MOLLER AUXILIAR DE SERVIÇOS TECNICOS - 200,00 0 Trabalhando 27/07/19870

2859 / 1 BRUNO ROMEU BOGONI VICE - PREFEITO 200,00 0 Trabalhando 02/05/20250
2906 / 0 JULIANA LEMES SERENA ZELADOR (A) 200,00 0 Em férias 13/01/20120
6254 / 0 JEAN JONASSON ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 03/09/20200
6304 / 0 THALLES HENRIQUE TOMAZELLI PREFEITO MUNICIPAL 200,00 0 Trabalhando 01/01/20210
6381 / 0 ELQUER DE SOUZA NEVES PROCURADOR GERAL DO 200,00 0 Trabalhando 09/02/20210
6410 / 0 LUCY MARGARENE ROZO ZAMPIVA DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 05/03/20210

10727 / 0 JHONATAN NERES DOS SANTOS DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 23/01/20230
10871 / 0 SARAH ESTHER TAVARES DA SILVA DIRETOR DE NÚCLEO 200,00 0 Trabalhando 01/02/20230
11286 / 0 JULIO CEZAR SANCHES NUNES DIRETOR DO NÚCLEO JURIDICO- 150,00 0 Trabalhando 16/02/20240
11456 / 0 FLÁVIO CABRAL MALDONADO FILHO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 01/03/20240
11478 / 0 RAFAEL DA SILVA CAPILÉ ASSESSOR (A) JURIDICO 150,00 0 Trabalhando 08/03/20240
11828 / 1 RUHAN DE SOUZA NOGUEIRA COORDENADOR DE TURMA - 177 200,00 0 Trabalhando 01/04/20250

14Total de funcionários:

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

Y
 C

A
R

O
LI

N
E

 M
A

R
S

O
N

 C
O

LL
E

T
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
qu

ira
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

09
4-

81
2D

-E
94

1-
A

B
6C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

09
4-

81
2D

-E
94

1-
A

B
6C



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ 18/09/2025

2
Data:

31/

Relatório de Funcionários

Página:

Código Nome Cargo Categoria SituaçãoH.Mês ND Admissão Ult. Liq.NF
Secretaria: 02 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1 / 0 CARLOS ALBERTO BORGES AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Afastado 20/01/19840
292 / 0 ARMORÉ DOS SANTOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/08/19980
337 / 0 VILMA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
383 / 0 JOSE BENJAMIM DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
602 / 0 MICHEL PASQUINI RAMOS PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
753 / 0 KATIANA PAULA GONZZATTO FARINA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 01/07/20020
759 / 0 JOVITA DOMINGAS DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Afastado 09/07/20020
770 / 0 ADRIANA MACEDO HONORIO CAVALHEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
996 / 0 MARIA TEREZA BERALDO MORENO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 04/02/20040

1361 / 0 NILVA CARDOZO SANCHES FARIAS AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 03/02/20060
1455 / 0 AURIO LUIZ COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1463 / 0 GILMAR PIRES DOS SANTOS VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1467 / 0 EDMARCIO RANULFO DA SILVA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1484 / 0 PAULO SÉRGIO NUNES DA SILVA LUBRIFICADOR 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1488 / 0 MARCOS DOS SANTOS GESSER AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1491 / 0 ANDREI MARCELO FARIA AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1496 / 0 ELTON DE SOUZA NEVES AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1504 / 0 SANDRA REGINA DA SILVA CAVALEIRO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1510 / 0 AGUSTINHA SARATE DE SOUZA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1534 / 0 LUZIA GOMES DOS SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1535 / 0 OENDELIS DA SILVA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1598 / 0 MICHEL PASQUINI RAMOS PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/08/20060
1776 / 0 JURACI FERREIRA DE BRITO VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 05/12/20070
1855 / 0 BEATRIZ GUIRALDELLO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 27/02/20080
2857 / 0 JONAS DOS REIS VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2880 / 0 CLAUDEMIR APARECIDO MARQUES TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2888 / 0 PAULO DOMINGOS VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 17/01/20120
2919 / 0 MARY CRISTINE KAMAKURA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 19/01/20120
2939 / 0 MARIA MADALENA TROVOADA DOS SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 13/01/20120
3096 / 0 WAGNER ANTONIO CARMINATTI DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3104 / 0 GILBERTO SANTOS DE OLIVEIRA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3143 / 0 ALINE DE LIMA GONCALVES RECEPCIONISTA 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3319 / 0 CLEONICE ELIANE FANTIN MANNRICH RECEPCIONISTA 200,00 0 Trabalhando 14/11/20120
4072 / 0 JULIERME MACHADO DE SOUZA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 20/03/20130
4149 / 0 PEDRO ROSA PERREIRA MACHADO VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 07/06/20130
4957 / 0 JULIANA DE PAULA MACEDO AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Trabalhando 01/09/20150
6253 / 0 CAROLINE GESSER DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 02/09/20200
6256 / 0 FABIANA AGUIAR DE AZEVEDO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 02/09/20200
6257 / 0 NEUSA SANTANA LEAO PETRI MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 09/09/20200
6267 / 0 DAIANE SOUZA LEITE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 08/09/20200
6286 / 0 GUIOMAR BIONDO CANABARRO VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 01/10/20200
6318 / 0 ELIEZER JULIO DA SILVA COORDENADOR DE TURMA - 177 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6332 / 0 RAFAELA CAROLINA SUTIL MONTEIRO DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6418 / 0 ÉVILA CRISTINA ALVES CAJAZEIRO DIRETOR DO NÚC. JURÍDICO ADMIN. 200,00 0 Trabalhando 01/03/20210
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6420 / 0 EDNÉIA ARSELI RECEPCIONISTA - CONT.P.D. 200,00 0 Trabalhando 01/04/20210
6431 / 0 WILLIAN TOMAZELLI REIS DIRETOR DE NÚCLEO 200,00 0 Trabalhando 25/03/20210
6438 / 0 TANIA MARA ROCHA BEZERRA COORDENADOR DE TURMA - 177 200,00 0 Trabalhando 12/04/20210
6520 / 0 JOSEMAR MALVINO GONÇALVES DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 20/07/20210
6700 / 0 TIAGO BARROS RAMOS DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 01/10/20210
6994 / 0 JUNIOR CORREA DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 18/07/20220
7112 / 0 SILVANA DA SILVA SANTA ANA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/09/20220
7121 / 0 ISAIAS SANTIAGO VIEIRA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 09/09/20220

10714 / 0 PRISCILLA DOS SANTOS REMOR DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 01/11/20220
10726 / 0 ALDINAR FERNANDES DUTRA MONITOR SOCIAL DESPORTIVO - 200,00 0 Trabalhando 23/01/20230
10730 / 1 JOSÉ MATEUS DA CONCEIÇÃO VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 11/09/20250
10961 / 0 EDVAN DE AZEVEDO TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 31/03/20230
11011 / 0 ERICA CRISTINA DOS SANTOS MAXIMO DIRETOR DE SETOR 200,00 0 Trabalhando 01/06/20230
11197 / 0 VILMA ANGELINA DOS SANTOS SILVA SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 200,00 0 Trabalhando 11/04/20220
11226 / 0 NYCOLLE MARTINS CRUZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 10/01/20240
11523 / 0 JANALI DA SILVA FERREIRA LACERDA DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 03/04/20240
11545 / 1 ANY CAROLINE MARSON COLLETES DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11808 / 1 SABRINA PROPODOLSKI DE MIRANDA DIRETOR DE SETOR 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11817 / 1 JOICE CARVALHO MENDES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11858 / 1 LILIAN CARLA MENDES MADUREIRA DIRETOR DE NÚCLEO 200,00 0 Trabalhando 09/07/20250
11866 / 1 EDUARDA MIYAMOTO CASAGRANDE DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 04/09/20250

65Total de funcionários:
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6 / 0 JAIRO DONIN AUXILIAR DE SERVIÇOS TECNICOS - 200,00 0 Trabalhando 02/04/19900
11 / 0 AFONSO CAVALEIRO AGENTE FISCAL - 5 200,00 0 Trabalhando 01/08/19950
19 / 0 ADILSON DE SOUZA  AQUINO AGENTE FISCAL - 5 200,00 0 Trabalhando 31/07/19950
45 / 0 EDILSON LUIZ PEREIRA AGENTE FISCAL - 5 200,00 0 Trabalhando 04/03/19940
50 / 0 EDIVAN DE CARVALHO SILVA AGENTE FISCAL - 5 200,00 0 Trabalhando 28/06/19950

131 / 0 JOÃO PAULO ARGENTON LOURENÇO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 01/08/19980
132 / 0 EDVALDO TENORIO DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 02/05/19990
185 / 0 JOÃO NOGUEIRA PINHO AGENTE FISCAL - 5 200,00 0 Trabalhando 25/04/19950
345 / 0 CLAUDIO MALTA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010

1533 / 0 ALTAIR MULLER AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Em férias 05/07/20060
1562 / 0 PEDRO HENRIQUE MARTINS AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 24/07/20060
3304 / 0 DIESLEY DE CASTRO PERIM INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 01/10/20120
3360 / 1 ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS OKABAYASHI DIRETOR DE SETOR 200,00 0 Trabalhando 21/05/20250
4470 / 0 JOANA BEATRIZ ROCHA ALVES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 21/03/20140
4479 / 0 MARCIO HENRIQUE LIBERALI AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO 200,00 0 Trabalhando 15/04/20140
6255 / 0 TAMIRES CARDIM JULIO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 02/09/20200
7114 / 0 ADILSON PEREIRA VARGAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 01/09/20220

10967 / 0 PATRICIA MARTINS LEITE COORDENADOR DE TURMA - 177 200,00 0 Trabalhando 03/04/20230
11544 / 0 MURILO CORREA FERREIRA DIRETOR DE SETOR 200,00 0 Trabalhando 02/05/20240

19Total de funcionários:
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15 / 0 LORIZETE LEITE BARBOSA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 01/10/19990
63 / 0 FRANCISCA DE ASSIS ROSA DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Trabalhando 03/09/19850
64 / 0 SONIA CRISTINA PUPO DE LIMA TONELLO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 07/07/19930
86 / 0 MARCIA ANDREA FILIPUS PUPO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 01/02/19930
90 / 0 SONIA APARECIDA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 11/01/19940
97 / 0 VALDENIRA CARMINATTI DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Trabalhando 11/01/19890
98 / 0 OSANIA DE FATIMA CAPATTO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Afastado 15/04/19850

101 / 0 JOSÉ CARLOS LOPES AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Afastado 01/02/19930
102 / 0 VILMAR FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 17/11/19930
133 / 0 PEDRO PIRES DOS SANTOS MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 16/02/19930
151 / 0 MARIA DE LOURDES COELHO FERNANDES AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Afastado 04/10/19990
158 / 0 MARGARETI MACENA DE LIMA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 15/12/20000
163 / 0 MARIA DAS DORES SANDRE SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 05/04/19930
273 / 0 JOÃO ALVES DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 01/02/19940
276 / 0 MARIA CELIA NOGUEIRA DA SILVA TELEFONISTA 200,00 0 Afastado 20/12/19930
296 / 0 LEAX LIBERALTO PERES AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/07/19990
305 / 0 NEUZA OLIVEIRA PEREIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 06/01/19940
325 / 0 EVA SALETE GONÇALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 19/04/20010
326 / 0 CLEONICE PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Afastado 01/04/20010
333 / 0 MAURO DOMINGOS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
364 / 0 ROSILENE GOMES DA SILVA FARIAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
369 / 0 ALICE SOARES DE SOUZA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Afastado 01/04/20010
507 / 0 HÉLIO JULIO DA SILVA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 25/06/20010
553 / 0 JOSÉ ALVES DE SOUZA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 26/05/19900
554 / 0 JOÃO ANTONIO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/02/19930
582 / 0 ANA PAULA BATISTA MARCOLINO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 05/02/20020
583 / 0 ELIANE HONORATO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 05/02/20020
591 / 0 ROSELI FÁTIMA DE OLIVEIRA BRITO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
593 / 0 TANIA REGINA TONELLI SANTANA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
595 / 0 MARCIA DOS SANTOS BRUNO CASTILHO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Afastado 25/02/20020
599 / 0 ANA MARIA DA SILVA SOUZA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
600 / 0 GISLAINE CORREIA JULIO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
604 / 0 VANESSA APARECIDA BRAGHIN PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
606 / 0 LUCIMEIRE ROSA MENEZES COSTA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
607 / 0 SILVIA PATRICIA FREIRE PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
608 / 0 MARA ZULEIDE COSTA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
609 / 0 FATIMA MARIA CABRAL PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
610 / 0 ELIZABETE LOPES AUGUSTO NOGUEIRA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
611 / 0 IVONE DE OLIVEIRA CARVALHO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
612 / 0 JOANA DARK APARECIDA BERALDO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Afastado 25/02/20020
614 / 0 JOSÉ AFRANIO FORTUNATO CELESTINO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
615 / 0 ELZA MARIA POÇO ESCORSIM PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
617 / 0 MÁRCIA APARECIDA RAMOS PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
621 / 0 MARISTELA PORTELA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
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626 / 0 ADRIANA MARIA SCHUFFNER PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
628 / 0 MARIA ROSA MIYAMOTO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
629 / 0 ZELIA PEREIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
630 / 0 LOURDES GOMES DE MATOS PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
631 / 0 JUCIVALDA CARDOSO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
632 / 0 MATILDE BATISTA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
633 / 0 JANE MARIA MARCIANO ARSELI PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
634 / 0 MARLI SILVA DE PAULA LIMA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
648 / 0 GILMAR MARQUES DE BRITO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
662 / 0 CLEUNICE INEZ STINGHEN PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
670 / 0 ELIZABETE GOMES PAIVA PORTELA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 05/03/20020
671 / 0 GENELICIO DE OLIVEIRA CARVALHO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 13/03/20020
681 / 0 ALDACI ALVES PEREIRA FAGANELLO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 15/04/20020
683 / 0 ROSÂNGELA APARECIDA CORRÊA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 02/04/20020
699 / 0 IVONETE ALVES DE OLIVEIRA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 17/06/20020
700 / 0 SANDRA REGINA PEREIRA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 17/06/20020
701 / 0 CINARA SANTIN PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 17/06/20020
703 / 0 LAURECI APARECIDA DA SILVA ROBERTO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 17/06/20020
704 / 0 MARIA LUIZA CASTUERA REZENDE PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Afastado 17/06/20020
708 / 0 CLISSIA JESYANE DA SILVA CREPALDI PSICÓLOGO (A) 2023 - 115 100,00 0 Trabalhando 21/05/20020
710 / 0 MARCILENA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
713 / 0 SILVIA VIEIRA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
715 / 0 LUCILENE PONTIN DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
717 / 0 EROTILDE PEREIRA LIMA SAMBATTI AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
734 / 0 GRACIENE GOMES DE MATOS ARAUJO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
739 / 0 ROSELI DE FATIMA FAGANELLO AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
758 / 0 APARECIDA DE JESUS BRUMATTI SEVERO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
773 / 0 MADALENA MIRANDA SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
774 / 0 LUZIA MARIA SCHUFFNER AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Afastado 09/07/20020
777 / 0 SILVANA BEZERRA DE LIMA SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020

1080 / 0 ILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 12/11/20040
1085 / 0 SILVANA FERNANDES PINTO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/12/20040
1362 / 0 EVERTON BORTOLOTTO DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 03/02/20060
1451 / 0 ROSEMEIRY RACKEL COMEGE ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1452 / 0 ELIANE MARIA PEREIRA DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1453 / 0 CRISTIANY APARECIDA MURANISHI AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1462 / 0 REGIANA FERREIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1464 / 0 JOÃO ALVES DE OLIVEIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1476 / 0 VALDECIR PADILHA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1479 / 0 LÚCIO FLÁVIO CORRÊA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1485 / 0 TEREZINHA ROSA MACHADO DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1492 / 0 ELSON RIESE ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1493 / 0 TANIA LIRIA BILHEGAS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1498 / 0 VANEIDE DA SILVA NOVAIS MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
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1506 / 0 LEANDRO PAULO MAYER VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 06/07/20060
1509 / 0 ELISANGELA DAMASIO FERREIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1513 / 0 SEBASTIÃO DA PENHA CONCEIÇÃO TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 10/07/20060
1517 / 0 APARECIDA CARMO DE LIMA GONÇALVES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1523 / 0 LUCIANA BRITES DE LIMA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1527 / 0 CLAUDINEI SALES DE LIMA AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1529 / 0 LUCIANA DE SOUZA DOS SANTOS MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1530 / 0 IVETE MARQUES DE BRITO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1531 / 0 CLAUDENICE DE FATIMA DA SILVA CARNEIRO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1545 / 0 ELZA SOUZA SILVA MONITOR DE CRECHE - 150 200,00 0 Trabalhando 20/07/20060
1546 / 0 CRISTIANA APARECIDA ARCANJO MONITOR DE CRECHE - 150 200,00 0 Trabalhando 20/07/20060
1548 / 0 SERGIO FONSECA DOS SANTOS MONITOR SOCIAL DESPORTIVO - 200,00 0 Trabalhando 20/07/20060
1553 / 0 MARCOS VERISSIMO DE LIMA PROFESSOR(A) DE INGLÊS - 41 100,00 0 Trabalhando 21/07/20060
1555 / 0 ADEMIR BATISTA DOS SANTOS PROFESSOR DE CIÊNCIAS - 153 100,00 0 Afastado 21/07/20060
1558 / 0 ELIANE MELQUIADES VIEIRA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 21/07/20060
1559 / 0 MARCIA ELENA SILVEIRA ALMEIDA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 21/07/20060
1561 / 0 MARCIA CRISTINA GUELFI FERNANDES AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 24/07/20060
1563 / 0 ALDACI ALVES PEREIRA FAGANELLO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 21/07/20060
1564 / 0 MATILDE BATISTA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 21/07/20060
1565 / 0 ROSELI MARIA DE CASTRO PERIM PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Afastado 21/07/20060
1566 / 0 MARGARETI MACENA DE LIMA PROFESSOR(A) LINGUA 100,00 0 Trabalhando 21/07/20060
1577 / 0 ADILSON LUCIO DE ALMEIDA INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 25/07/20060
1578 / 0 ALFREDO LEANDRO PACHECO PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 100,00 0 Trabalhando 25/07/20060
1579 / 0 RICKSON JULIO DE OLIVEIRA PROFISSIONAL DE EDUC.FISICA - 200,00 0 Trabalhando 25/07/20060
1597 / 0 DENILDO DE SOUZA PROFESSOR DE HISTORIA - 158 100,00 0 Trabalhando 01/08/20060
1600 / 0 DAIANA JURIATTI PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 31/07/20060
1606 / 0 RONALDO DE SOUZA CABRAL PROFESSOR (A) MATEMATICA - 152 100,00 0 Trabalhando 04/08/20060
1608 / 0 LIDIA DE ALMEIDA PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 100,00 0 Trabalhando 07/08/20060
1609 / 0 SIMONE FONSECA DOS SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 07/08/20060
1611 / 0 GRACI CARRENHO SILVA DE SOUZA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 07/08/20060
1612 / 0 LUCIANE REGINA PEREIRA PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 100,00 0 Trabalhando 08/08/20060
1632 / 0 ANGELA APARECIDA DE JESUS SCHIMITT ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 21/08/20060
1643 / 0 NELSON DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) LINGUA 100,00 0 Afastado 21/09/20060
1645 / 0 ROZINEI CLEUSA DOS SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 22/09/20060
1651 / 0 MARIA GICÉLIA DOS SANTOS SALLES MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 17/10/20060
1686 / 0 CARLA KARIÊ FLÔRES DA FONSECA PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 22/02/20070
1687 / 0 SANDRA LOPES DE SOUZA PROFESSOR DE CIÊNCIAS - 153 100,00 0 Trabalhando 22/02/20070
1688 / 0 SIMONE DE OLIVEIRA MACHADO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 22/02/20070
1725 / 0 IRACI ELIAS DE ARRUDA MONITOR DE CRECHE - 150 200,00 0 Trabalhando 26/03/20070
1745 / 0 ALTAIR RENATO PERTILE INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 02/07/20070
1771 / 0 NATALINO ROBERTO DA SILVA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 27/08/20070
1856 / 0 JAVANICE PIRES CESARIO MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 27/02/20080
1857 / 0 EDNILDO VICENTE HONORATO INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 27/02/20080
1862 / 0 VANDERLEI JOSE MAYER PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 27/02/20080
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1890 / 0 ELEIR TECLA FARIAS FERREIRA PROFESSOR DE CIÊNCIAS - 153 100,00 0 Trabalhando 05/05/20080
1891 / 0 ANA LIA LOURENÇO GOMES PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA - 58 100,00 0 Trabalhando 05/05/20080
1897 / 0 ADRIANE ROSA DOS SANTOS AGUIAR PROFESSOR(A) LINGUA 100,00 0 Trabalhando 06/05/20080
1900 / 0 JANE MARIA MARCIANO ARSELI PROFESSOR(A) LINGUA 100,00 0 Trabalhando 15/05/20080
1915 / 0 AILTON DE SOUZA MOREIRA VIGIA - 147 200,00 0 Afastado 18/06/20080
1916 / 0 MARCELO CARES PIMENTA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 18/06/20080
1917 / 0 IVO ESCORSIM JUNIOR PROFESSOR (A) MATEMATICA - 152 100,00 0 Trabalhando 18/06/20080
1921 / 0 AGNALDO APARECIDO LAGUNA PROFESSOR (A) MATEMATICA - 152 100,00 0 Trabalhando 19/06/20080
1927 / 0 OZETE ROCHA VANDERLEI PROFESSOR(A) LINGUA 100,00 0 Trabalhando 14/07/20080
2168 / 0 PREDIVA SOARES DA SILVA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Afastado 04/03/20080
2612 / 0 JOSIE MARI DA SILVA RICIERI PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2614 / 0 ADEMIR BATISTA DOS SANTOS PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Afastado 03/02/20110
2615 / 0 MARCOS JOSE DE MENEZES PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2616 / 0 MARIA ZILDA DOS SANTOS DEITOS PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2617 / 0 PATRICIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA LOPES PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2618 / 0 RUTE BORGES SALES DOS SANTOS PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Afastado 03/02/20110
2619 / 0 EDIVÂNIA GOMES DOS SANTOS PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2620 / 0 ALEXSANDRA APARECIDA DA SILVA PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2622 / 0 IVANI SALETE BAGNARA DA SILVA PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2623 / 0 ADRIANA SOARES ROZATTI PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2624 / 0 CASSIA MARQUES SANTANA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2625 / 0 ALINE SILVIANE DE ALMEIDA LOPES PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2626 / 0 ANA LIA LOURENÇO GOMES PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2627 / 0 MARILENE ALVES DE SOUZA MASSON PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2628 / 0 DAIANA JURIATTI PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2629 / 0 IVONE DE OLIVEIRA CARVALHO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2630 / 0 VALDIRENE RODRIGUES SALOMÃO PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2633 / 0 VANDER BEATRIZ DA SILVA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2634 / 0 LINDALVA LOPES VIEIRA PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2635 / 0 IZABEL ROSA DE SOUZA PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2636 / 0 ADRIELI RAMOS IUNG PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2637 / 0 MARIA SOLANGE DE SALES DA SILVA PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2639 / 0 LUCIANA APARECIDA BOMFIM PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20110
2640 / 0 IVANES APARECIDA DE ALMEIDA PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 16/02/20110
2641 / 0 VALDINÉIA MORAES ARANA DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 16/02/20110
2642 / 0 SOLANGE FONSECA DOS SANTOS SOUZA PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 16/02/20110
2643 / 0 CELI APARECIDA GONÇALVES PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 16/02/20110
2731 / 0 MÁRCIA REGINA PUPPO PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 200,00 0 Trabalhando 10/05/20110
2846 / 0 GUTEMBERG DA MACENA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 16/01/20120
2849 / 0 VANESSA ELIAS DE OLIVEIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2851 / 0 ANDRESSA VENITTE REINA DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2852 / 0 CLÁUDIA DE OLIVEIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2854 / 0 ADALZIZA RODRIGUES DE SOUZA LIMA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2866 / 0 SAMUEL MOTTA INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

Y
 C

A
R

O
LI

N
E

 M
A

R
S

O
N

 C
O

LL
E

T
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
qu

ira
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

09
4-

81
2D

-E
94

1-
A

B
6C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

09
4-

81
2D

-E
94

1-
A

B
6C



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ 18/09/2025

9
Data:

31/

Relatório de Funcionários

Página:

Código Nome Cargo Categoria SituaçãoH.Mês ND Admissão Ult. Liq.NF

Secretaria: 05 - SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO

2868 / 0 SUELY APARECIDA BOMFIM DOS SANTOS MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2874 / 0 LUCELIA GOMES FORMENTO CAVALCANTE ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2875 / 0 MARIA APARECIDA LEMOS BONFIM ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2876 / 0 ADRIANA ROSA SEVERO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2878 / 0 OCEANA RITA FRANCISCO RODRIGUES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2879 / 0 SIMONE DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2881 / 0 NADIA REGINA PEREIRA DA SILVA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Afastado 12/01/20120
2885 / 0 VALMIRO PEREIRA SANTANA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2886 / 0 CASSIA MARQUES SANTANA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2887 / 0 ROSIMAR SILVA DE PAULA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2891 / 0 ELISANGELA APARECIDA TEIXEIRA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2892 / 0 ADRIANA DALGALLO FANTIN PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Afastado 13/01/20120
2894 / 0 VANDERLEI JOSE MAYER PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 18/01/20120
2895 / 0 LUCIMEIRE ROSA MENEZES COSTA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2897 / 0 JOELMA RODRIGUES DE LIMA ZELADOR (A) 200,00 0 Afastado 13/01/20120
2898 / 0 MARCIA STEINHEUSER ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2905 / 0 SILVANIA NOGUEIRA PINHO ELIAS PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2909 / 0 IVANIA BAESSO GUIZILINI PROFESSOR DE HISTORIA - 158 100,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2911 / 0 MARCIA MARIA DA SILVA BRITO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2913 / 0 JEAN CARLOS CARNEIRO DA SILVA PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 100,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2915 / 0 LUCIANA DO NASCIMENTO CORREA DOS SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2916 / 0 KARINA DOS SANTOS BISPO OLIVEIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Em férias 12/01/20120
2925 / 0 VERA LUCIA ROCHA DE MELO SOUZA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2937 / 0 JULIANA ERICA FERMINO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2938 / 0 MARILZA APARECIDA DE SOUZA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2949 / 0 VALDIR MARIO DOS SANTOS VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 24/01/20120
2950 / 0 CLEUNICE NAKAGAWA DE MORAIS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 26/01/20120
3054 / 0 ANA MARIA TEIXEIRA MIGUEL OLIVEIRA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 01/03/20120
3055 / 0 ROSENI VITORINO FERREIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Afastado 01/03/20120
3061 / 0 IRACY APARECIDA DOS SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 01/03/20120
3071 / 0 ANDREIA TEIXEIRA DE MENEZES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 01/03/20120
3073 / 0 DIVINA VIDOTI BRAGHIM PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 17/06/20020
3100 / 0 MARIA APARECIDA DA SILVA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3102 / 0 LEIR ROCHA FERREIRA ALVES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3103 / 0 VALDENIR DA SILVA SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3106 / 0 ELIANE BUHLER DO NASCIMENTO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3107 / 0 TRAUDI MARTINS MOLLER DOS SANTOS PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3108 / 0 MARIZETE PROCKSCH PASSARINI PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3109 / 0 SELMA LEONEL DOS SANTOS PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3125 / 0 MARCIA ANDREA FILIPUS PUPO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 25/02/20020
3139 / 0 ROSILENE DE ALCANTARA MENEZES INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3142 / 0 MARIA CRISTINA RITTER CABRAL MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3144 / 0 ROSIMERE APARECIDA DE PAULA FERREIRA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3149 / 0 SUELI BATISTA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
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3150 / 0 ELIANE TREVISAN GUBERT ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3151 / 0 FABIANA LOURENÇO DOS SANTOS OLIVEIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3152 / 0 JOSÉ ALVES DE SOUZA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 17/06/20020
3154 / 0 VALDIRENE SILVA NOVAIS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3158 / 0 VANIA QUINTINO ZELADOR (A) 200,00 0 Afastado 31/05/20120
3159 / 0 MARLENE APARECIDA DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3160 / 0 GEOVA DE OLIVEIRA QUINTINO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3162 / 0 MARIA DO CARMO DA COSTA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3301 / 0 ELIANE LOPES DA SILVA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/10/20120
3302 / 0 SONIA CRISTINA PUPO DE LIMA TONELLO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Afastado 01/10/20120
3303 / 0 CINTIA CRISTINA APARECIDA RIBEIRO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/10/20120
3306 / 0 CLENIR MARIA ZORTEA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 01/10/20120
3321 / 0 SANDRA LOPES DE SOUZA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 14/11/20120
3323 / 0 SILVIA PATRICIA FREIRE PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 14/11/20120
3324 / 0 EDNA TREVISAN GUBERT DE SOUZA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 14/11/20120
3331 / 0 JULBERTO DA SILVA SANTANA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 17/12/20120
3332 / 0 VANDERLEIA MARIA BARBOSA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 17/12/20120
3877 / 0 LEANDRO KAISER VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 18/02/20130
3963 / 0 ELISANGELA RAMOS CABRAL SEVERO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 21/02/20130
3965 / 0 CLAUDINÉA RIOS CRUZ ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 21/02/20130
3970 / 0 ADRIANA DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 26/02/20130
4047 / 0 IVAN DE LIMA LADISLAU VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 12/03/20130
4093 / 0 ADRIANO APARECIDO RIBEIRO VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 01/04/20130
4098 / 0 SILVIO GONÇALVES JUNIOR ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 01/04/20130
4099 / 0 PATRICIA GOMES SOARES INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 01/04/20130
4117 / 0 ANA PAULA RITTER CABRAL MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 15/04/20130
4131 / 0 LUIZ BARBOSA DE ARAUJO VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 08/05/20130
4135 / 0 ODAIR JOSE MALDONADO CABRAL VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 15/05/20130
4478 / 0 ADEMIR PEREIRA DA SILVA PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Afastado 17/06/20020
4991 / 0 MARCOS FORCACCIN PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/02/20160
4992 / 0 SIMONE DE OLIVEIRA MACHADO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/02/20160
4993 / 0 DÉBORA PRESCILA FREIRE DIAS PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/02/20160
4994 / 0 EDINÉIA  DE SOUZA  AQUINO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/02/20160
4995 / 0 SUELI DE FATIMA CHERÊDA BATISTA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/02/20160
4996 / 0 NELSON DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Afastado 01/02/20160
5000 / 0 SANDRA DE SOUZA SANTIAGO PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/02/20160
5001 / 0 ELIANE MELQUIADES VIEIRA PROFESSOR(A) EDUC.INFANTIL - 100,00 0 Trabalhando 01/02/20160
5817 / 1 LUCIANA DOS SANTOS FERNANDES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 09/04/20250
6093 / 0 EDVALDO RIBEIRO DE SOUZA PEDREIRO - 149140/2 200,00 0 Trabalhando 03/02/20200
6120 / 0 CLAUDIO APARECIDO FREIRE MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Afastado 17/02/20200
6177 / 0 LOURDES SOMARIVA ASSISTENTE SOCIAL - 98 150,00 0 Trabalhando 27/02/20200
6259 / 0 ANDRESSA KARINE COSTA FAGANELLO RECEPCIONISTA 200,00 0 Trabalhando 09/09/20200
6273 / 0 LILIAN MIRELES MAIER VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 15/09/20200
6277 / 0 ROSÁRIA APARECIDA VALDES ZEFERINO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 23/09/20200
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6284 / 0 VANESSA DA SILVA BATISTA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 05/10/20200
6329 / 0 WAGNER PEREIRA FERNANDES DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 19/01/20210
6335 / 0 JANICLEA DA SILVA BRUMATTI DIRETOR DE NÚCLEO 200,00 0 Trabalhando 26/01/20210
6412 / 0 SEBASTIÃO ANDRADE DA SILVA ZELADORA 200,00 0 Trabalhando 01/03/20210
6454 / 0 ADALBERTO PALMIERI MONTEIRO VIGIA  - 208 200,00 0 Trabalhando 01/06/20210
6934 / 1 VILMA APARECIDA EMIDIO INSTRUTOR DE ARTES MARCIAIS 200,00 0 Trabalhando 12/03/20250
7102 / 1 RAFAELA MOESSA LOURO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/03/20250
7102 / 2 RAFAELA MOESSA LOURO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 11/09/20250
7111 / 0 SALETE FRANCISCO DE SOUZA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 01/09/20220
7122 / 0 MARCOS NATAN FERNANDES DA SILVA MONITOR SOCIAL DESPORTIVO - 200,00 0 Trabalhando 09/09/20220

10679 / 0 CELSO ARENA CALOI JUNIOR INSTRUTOR DE INFORMATICA 200,00 0 Trabalhando 12/09/20220
10703 / 0 ANA PAULA BIONDO CANABARRO MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Afastado 24/10/20220
10704 / 0 JAQUELINE JALDI MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 24/10/20220
10760 / 0 IVO ANTONIO DE SOUZA TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 01/02/20230
10932 / 1 ELIZANGELA RODRIGUES FERRO PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 150,00 0 Trabalhando 12/03/20250
10947 / 0 JOSÉ LINO PONTES VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 20/03/20230
10949 / 1 FERNANDO PASCOAL DE OLIVEIRA INSTRUTOR DE ARTES MARCIAIS 200,00 0 Trabalhando 12/03/20250
10958 / 1 BEATRIZ DE OLIVEIRA RAIMUNDO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11026 / 0 VIRGILIO VILHALVA TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 01/06/20230
11035 / 1 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 08/09/20250
11042 / 0 ROGER MICHEL OLIVEIRA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 01/07/20230
11055 / 1 ALINE DA SILVA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11059 / 1 ANA PAULA APARECIDA DE LIMA SOUZA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11060 / 0 MARIA EDUARDA TELEMBERG SELL CAPILE NUTRICIONISTA - 99 200,00 0 Trabalhando 07/08/20230
11106 / 1 CINTIA CRISTINA APARECIDA RIBEIRO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 21/05/20250
11200 / 0 RITA DE CASSIA FERREIRA DA CRUZ VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 02/10/20230
11236 / 0 VIRGINIA DO CARMO MESSIAS CARDOSO DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 22/01/20240
11263 / 1 MAÍSA FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/03/20250
11264 / 1 MARIA DA GRAÇA FERREIRA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11266 / 1 PATRICIANA BERGER AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 06/03/20250
11274 / 1 THAMIRIS ROCHA DA LUZ MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11275 / 1 ANA LUCIA ALVES DA SILVA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 06/03/20250
11276 / 2 ANAY RODRIGUES DE ABREU ROSA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 16/06/20250
11279 / 1 ERONDINA NERIS DE SANTANA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 09/04/20250
11282 / 2 SILVIA DE OLIVEIRA BRITO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 30/04/20250
11283 / 1 ZILDA MIOTTI RIESE AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 06/03/20250
11284 / 0 KAUANY NUNES KLASSEN ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 05/02/20240
11288 / 1 EDILEUSA PEREIRA DA SILVA MONTEIRO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11289 / 1 ELIZETE GREGO MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11291 / 1 GLAUCIA PONTIM DE OLIVEIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11293 / 1 MARCIANA DO NASCIMENTO TRINDADE ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11295 / 1 MARIA JOSÉ SILVA MATIAS APOLINARIO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11297 / 1 SILVANY SILVA NOVAIS MELO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11298 / 1 SIMONE DOS SANTOS MACIEL ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
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11299 / 1 KARINA VIANA CORREIA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11301 / 1 MARCOS DE LIMA INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11313 / 1 MILENA DE MELLO MENDONÇA PROFESSOR(A) DE INGLÊS - 41 150,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11314 / 1 GENELICIO DE OLIVEIRA CARVALHO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 16/06/20250
11315 / 1 ELEIR TECLA FARIAS FERREIRA PROFESSOR DE CIÊNCIAS - 153 87,99 0 Trabalhando 03/03/20250
11320 / 0 MARCIA FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 100,00 0 Afastado 15/02/20240
11324 / 1 GRASIELI LACHESKI DE CARVALHO LEONEL PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 100,00 0 Trabalhando 12/03/20250
11347 / 1 MONICA RIBEIRO DO PRADO INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11348 / 1 ELIZANGELA DA CRUZ OLIVEIRA GOMES MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 16/06/20250
11353 / 1 MICHELI RIBEIRO DE SOUZA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11356 / 1 VERA LUCIA DIAS CARVALHO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11359 / 1 ESTEFANE KAMILA GUBERT DE SOUZA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Afastado 03/03/20250
11360 / 1 FERNANDA DA ROCHA OLIVEIRA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11361 / 1 GEIZEBEL BRUNO LÁZARO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11366 / 1 MARTA CRISTINA AMORIM SOUZA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11368 / 1 TERCÍLIA BELO CAOBIANCO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11375 / 1 ALESSANDRA DE SOUZA MACEDO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 50,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11380 / 1 ELIANE CAMPOS BRITO PROFESSOR(A) DE INGLÊS - 41 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11383 / 1 JANAINA GUILHERME LOPES PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11389 / 1 ROSANE MARIA STREHL DE LIMA PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 156,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11395 / 2 WILSON BARBOSA TORRES MONITOR SOCIAL DESPORTIVO - 200,00 0 Afastado 02/06/20250
11398 / 1 CLEIDE CARRITO ALVES PROFESSOR(A) DE INGLÊS - 41 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11399 / 2 BRUNA CABRAL BECKER PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 09/06/20250
11400 / 1 JESSICA DE BARROS LEITE PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 09/06/20250
11403 / 1 OZETE ROCHA VANDERLEI PROFESSOR(A) LINGUA 112,50 0 Trabalhando 03/03/20250
11405 / 1 SILVANIA MIRANDA JOAQUIM MOTTA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11408 / 1 TAYANE RAMIRES OLIVEIRA PROFESSOR(A) DE INGLÊS - 41 115,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11413 / 1 ANDRESSA ARAUJO PINTO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 09/04/20250
11416 / 1 MARIA NEIDE SILVA LIMA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11420 / 1 ANA CLAUDIA LEITE DA ROCHA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11421 / 2 CARLA APARECIDA DA SILVA PRUDENTE PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 09/05/20250
11422 / 1 EDIVANIA DE CARVALHO SILVA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11423 / 1 ROSANE LOURENÇO SEVERO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11424 / 1 SANDRA REGINA RAMALDES MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11430 / 1 RAFAELA LOPES GUIMARÃES MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11441 / 1 MARCIANA MARCIELE SOUZA DE SOUZA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/08/20250
11442 / 1 JHENNIFER LIMA SEVERO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 06/03/20250
11455 / 0 ANGELICA DA SILVA KRIELOW MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 01/03/20240
11457 / 0 ZULMIRO LAZARO TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 01/03/20240
11462 / 1 WHADSON JULIO DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11463 / 0 APARECIDO FREITAS DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 01/03/20240
11464 / 1 ARISVALDO OLIVEIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11465 / 1 CLAUDINEIA PESSOTO MARCOLINO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11472 / 1 VERA LÚCIA RODRIGUES AQUINO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
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11473 / 1 ADRIANA MARIA SCHUFFNER MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11477 / 1 GEOVANA PEREIRA DA SILVA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 09/04/20250
11479 / 1 GILMAR MARQUES DE BRITO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11482 / 1 LARISSA DA SILVA ANTONIO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11484 / 1 LUCIANA PEREIRA HIGINO GUILHERME MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11485 / 1 MATHEUS PEREIRA DA SILVA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11491 / 1 SIMONE LOURENÇO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11494 / 1 ERICA APARECIDA GARCIA CAPATO MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11495 / 0 GABRIELLI RENATA COSTA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Afastado 01/03/20240
11528 / 1 ANA PAULA BATISTA MARCOLINO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11536 / 1 ELZA MARIA POÇO ESCORSIM MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11541 / 0 SIDINEY APARECIDO CARDIM VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 01/04/20240
11542 / 0 ELIZEU CORDEIRO VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 15/04/20240
11550 / 1 SANDRA PEREIRA MENDONCA RIBEIRO PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA - 58 190,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11551 / 1 ALISSON DE SOUZA CALOI MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11552 / 1 MARILENE DE SOUZA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11556 / 1 CAMILA HIGINO GUILHERME ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11558 / 0 LUZINEL SOCORRO DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS TECNICOS - 200,00 0 Trabalhando 03/06/20240
11559 / 1 MARCOS ANTONIO DEODATE DOS SANTOS MONITOR SOCIAL DESPORTIVO - 200,00 0 Trabalhando 12/03/20250
11560 / 1 VIVIANA BENKE ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11562 / 1 KLEITON ALVES MIRANDA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 18/06/20250
11565 / 1 ANANDA MENEGHETTI AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 12/03/20250
11567 / 1 LETICIA MONTEIRO CARDOSO ALVES PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11568 / 1 VANILZA RIBEIRO DE CASTRO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11570 / 2 MADALENA RIBEIRO DE MACEDO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 01/08/20250
11572 / 0 JAQUELINE MORILHA FREIRE PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Afastado 05/07/20240
11573 / 1 MARILZA CAJUEIRO DA SILVA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11573 / 2 MARILZA CAJUEIRO DA SILVA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 09/06/20250
11574 / 1 EDILAINE CARVALHO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11576 / 1 BLEITISSANI DE AZEVEDO VIANA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11596 / 1 LUCÉLIA NEVES STOCKMANN MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11597 / 1 MARIA CICERA DA SILVA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11611 / 1 GILMARA PEREIRA DA COSTA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 07/05/20250
11622 / 1 SOLENI APARECIDA CAOBIANCO PROFESSOR (A) MATEMATICA - 152 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11625 / 0 SEBASTIAO LAU DA SILVA FILHO COORDENADOR DE EQUIPE 179 200,00 0 Trabalhando 16/10/20240
11630 / 2 LARIANY MENDES GENEVRO PROFESSOR (A) 1ª A 4ª - 61 100,00 0 Trabalhando 09/06/20250
11630 / 3 LARIANY MENDES GENEVRO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 11/08/20250
11632 / 0 VANDERLEI LUCIO RODRIGUES MECÂNICO - 109 200,00 0 Trabalhando 09/12/20240
11635 / 0 IVANI APARECIDA GODOY ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 02/01/20250
11637 / 0 RENATA FERNANDA MORAES CARDOSO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Afastado 01/01/20250
11647 / 0 APARECIDO DOS SANTOS MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11648 / 0 CARLOS JOSÉ LORCA MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11649 / 0 CLAUDINEI PEREIRA DOS SANTOS MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11650 / 0 DENIVAL DA SILVA GUARESI MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
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11651 / 0 ELAINE VILLANOVA BALBINO MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11652 / 0 EUTON CLEBER GOIS MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11653 / 0 FERNANDO MICHELON MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11654 / 0 JOAO DA SILVA PINHEIRO MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11655 / 0 JOAQUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11656 / 0 JOSE LOURENÇO CORREA FILHO MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11657 / 0 LEALDO DE ALMEIDA LUZ MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11658 / 0 LUIZ SIDINEI GONSALVES MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11659 / 0 MOACIR CARDOSO MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11660 / 0 NEIVA RODRIGUES DE OLIVEIRA MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11661 / 0 NICACIO JOSÉ DOS SANTOS MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11662 / 0 SILVESTRE ALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA DE TRANSPORTE 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11664 / 0 ADRIANA BRILHANTINO DA ROSA SILVA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11665 / 0 ANDRESSA RIBEIRO GUBERT INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11666 / 0 CARMELITA OLIVEIRA SILVA DA ROCHA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11667 / 0 CLEMILDA GONZAGA RIBEIRO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11668 / 0 ELIANE SOUZA DOS SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11669 / 0 ELISANGELA FIGUEIRO DA SILVA FERNANDES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11670 / 0 ERONI DOS SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11672 / 0 ISABEL CRISTINA ALVES COUTINHO MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11673 / 0 LUANA EMIDIO DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11674 / 0 MARIA ADRIANA DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11675 / 0 MARIA EDUARDA DAMASIO FERREIRA INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11676 / 0 MARIA LUIZA FERREIRA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11678 / 0 OZENITA CARMO DE LIMA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11679 / 0 ROSELI MALVINO ZELADOR (A) 200,00 0 Afastado 12/02/20250
11680 / 0 RUTE BATISTA DE OLIVEIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11681 / 0 SANDRA ALVES DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11682 / 0 SUELI LORO FERNANDES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11683 / 0 TEREZINHA ALVES CAJAZEIRO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11684 / 0 BEATRIZ CASSOL PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11685 / 0 CRISTIANE DE ALBUQUERQUE PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11687 / 0 FABRÍCIA BORTOLOTTO DE OLIVEIRA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11689 / 0 JULIANA MARINI PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11692 / 0 LUCINEIA VIEIRA DA SILVA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11693 / 0 PATRICIA MARIA SANTOS LIMA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11694 / 0 VIVIANE LEITE NAVIER PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11695 / 0 YTAMARA BRAGA FELICIANO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11696 / 0 MONICA AUXILIADORA BARBOSA PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 75,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11697 / 0 DIANI DUARTE PRADO PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11697 / 1 DIANI DUARTE PRADO PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11698 / 0 GRAZIELLI LIMA BRITO PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 75,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11699 / 0 GABRIEL SANTOS DE SOUZA PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 116,99 0 Trabalhando 12/02/20250
11701 / 0 DAIANE APARECIDA COSTA DE SÁ AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
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11702 / 0 EDNEIA DIAS DE MORAES AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11703 / 0 ELAINE MACIEL DA SILVA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11704 / 0 VILMA APARECIDA DO NASCIMENTO FERNANDES AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11705 / 0 ELIANA APARECIDA CARDOSO FERREIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11706 / 0 ELIANE FERNANDES KLEIN AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11707 / 0 FERNANDA CAROLINE NASCIMENTO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11708 / 0 FRANCIELE SIMÕES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11709 / 0 GABRIELLY STEPHANIE CARVALHO TURCHIELLO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11710 / 0 HIGOR MORENO DA SILVA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11712 / 0 JOCILEIDE DE SOUZA ANDRADE AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11713 / 0 KARINE DA SILVA RICIERI AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11715 / 0 LUANA SALES DE SOUZA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11716 / 0 PATRICIA APARECIDA DA COSTA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11717 / 0 SABRINA SANTOS DE SOUZA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11718 / 0 VANESSA MOURA DO AMARAL ROSA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11719 / 0 YASMIM ALEXANDRE COSTA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11720 / 0 CINTHIA NOVAIS MELO PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11721 / 0 ALESSANDRA DA LUZ SILVA ANTUNES ERLICH PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11722 / 0 APARECIDA PORTO DE FREITAS PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11723 / 0 JANAINA VANESSA DA SILVA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11726 / 0 CRISTIANE VILHENA DE PAIVA HIRATA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11727 / 0 JAINE DE OLIVEIRA DA SILVA SANTOS AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11729 / 0 JHULIA CAROLINE MIRANDA SERAFIM AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11730 / 0 ADRIANA DE SOUZA VALENTIM AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11731 / 0 ADRIANA JOSE CARLOS AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11732 / 0 CAMILA GABRIELLI CONCEIÇÃO SEVERO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11733 / 0 BRUNO HENRIQUE MARQUES BARROSO OLIVEIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11734 / 0 CAMILA LOPES FERREIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11735 / 0 GISLAINE APARECIDA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11736 / 0 GABRIEL DE PAULA ZARANTONELLI AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11737 / 0 IVONE CASTILHO FURLANETTO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11738 / 0 JANETE BATISTA BRUNO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11739 / 0 JHENIFFER FAUSTINO DA SILVA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11740 / 0 JUNIOR CESAR DOS SANTOS COSTA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11741 / 0 LEILIANE DOS SANTOS AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11742 / 0 LUANA DOS SANTOS VALE AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11743 / 0 MARIANE AGUILAR DA SILVA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11744 / 0 MAYARA DE OLIVEIRA MATOS AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11746 / 0 PAULA DANIELE BARROS DOS SANTOS AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11747 / 0 RENATA EUZEBIO DE BRITO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11748 / 0 RHAIRA SUZANA LOPES TESTE AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11749 / 0 ROSICLEI DIAS PEREIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11750 / 0 SANDRA TEODORO FERREIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11751 / 0 SELOIR SCHMIDT DE CARVALHO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
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11752 / 0 TAIS ERLICH ANTUNES AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11753 / 0 BRUNA MOREIRA PONGETTI PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11754 / 0 VANESSA APARECIDA BRAGHIN PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11755 / 0 EDINALDO DOS SANTOS PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 85,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11756 / 0 JOAO EDER SANTOS MACIEL PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 150,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11761 / 0 SIMONE DOS SANTOS PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11764 / 0 DEBORA TOFANIN COORDENADOR DE EQUIPE 179 200,00 0 Trabalhando 03/02/20250
11765 / 1 ERIKA REGINA DE SOUZA LORCA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 10/09/20250
11767 / 0 JOICE BARROS MONTEIRO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11768 / 0 FABIANA BALBINO DA SILVA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11769 / 0 GISLAINE DA SILVA ARENA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11770 / 0 AMANDA SCHUFFNER ANDRADE AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11771 / 0 VITORIA GABRIELLY SANTOS MAXIMO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11772 / 0 CLARA ISABELY DIAS AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11773 / 0 FERNANDA DA SILVA DOMINGOS AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11774 / 0 ELAINE GONÇALVES DA SILVA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11775 / 0 JANAYNA MORAIS FERREIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11776 / 0 SURISADAÍ OLIVEIRA PEREIRA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11777 / 0 ISABELA CAMARGO DA SILVA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11778 / 0 GRAZIELLA DE SOUZA SANTOS AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11779 / 0 TIAGO FONSECA DE SOUZA PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO FÍSICA - 116,99 0 Trabalhando 14/02/20250
11780 / 0 SUELI DE FATIMA CHERÊDA BATISTA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11781 / 0 LUANY TEODORO DE OLIVEIRA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11783 / 0 JOSÉ AFRANIO FORTUNATO CELESTINO PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11784 / 0 ROZANGELA ERISMAR JOSE INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 17/02/20250
11785 / 0 LUANA PEREIRA DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 17/02/20250
11790 / 0 CARINA DOS SANTOS CASSIANO DA SILVA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 12/02/20250
11792 / 0 CAROLINE RICARDO CÉLIO PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11794 / 0 DANIELI NASCIMENTO FERNANDES PROFESSOR(A) ED.ARTISTICA - 38 100,00 0 Trabalhando 14/02/20250
11798 / 1 GEZIANE BENICIO DE OLIVEIRA MACIEL AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 06/03/20250
11800 / 1 CAROLINA DOS SANTOS WERONKA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11801 / 1 REGINA GABILAO MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11802 / 1 JOSUE ALVES DA FONSECA PROFESSOR DE CIÊNCIAS - 153 125,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11803 / 1 DANIELLY COSTA DE SA AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 10/03/20250
11804 / 1 MARIA LUCIA DA CRUZ AZEVEDO ZELADORA 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11805 / 1 MILENA RAYANE DE AZEVEDO ROMERO AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 10/03/20250
11806 / 1 NILSA DA PAZ ELIAS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11807 / 1 SAMELA LEMES BITENCOURT MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 10/03/20250
11809 / 1 TADEU JOABES DA SILVA PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 11/03/20250
11825 / 1 VANOIRIA MARTINS FERNANDES PROFESSOR (A) DE 1° AO 5° ANO - 100,00 0 Trabalhando 14/04/20250
11829 / 1 VALTER PEREIRA DA SILVA JUNIOR DIRETOR DE SETOR 200,00 0 Trabalhando 01/04/20250
11831 / 2 SIMONE COELHO FERNANDES MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 18/06/20250
11833 / 2 ALINE CRISTINA DE LIMA SOUZA MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 09/06/20250
11839 / 1 ANA CAROLINA DE SOUZA SANTOS MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 09/05/20250
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11843 / 1 JOSEFA APARECIDA LOPES AUXILIAR DE ATIVIDADES 150,00 0 Trabalhando 21/05/20250
11847 / 1 ROSELY QUERINO BEZERRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 02/06/20250
11852 / 1 IGOR ELIAS DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 05/06/20250
11853 / 1 GABRIELLA CABRAL RIBEIRO MONITOR DE CRECHE - 150 100,00 0 Trabalhando 09/06/20250

532Total de funcionários:
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7 / 0 ADAILTON JOSÉ DA SILVA OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Trabalhando 10/08/19920
127 / 0 NATANAEL BAPTISTA MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 07/02/19940
176 / 0 SIDNEY BACCAS NOVAES MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 01/08/19980
387 / 0 LUCAS CASSIANO DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
400 / 0 JOSÉ ROSA PUPO OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
495 / 0 BRAULINO NOGUEIRA PINHO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 06/06/20010
515 / 0 VALDIR ROSA PEREIRA MACHADO OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Em férias 03/06/20010
763 / 0 JUAREIS SANTOS DA COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Afastado 09/07/20020

1054 / 0 JOSÉ DOS SANTOS LUBRIFICADOR 200,00 0 Trabalhando 12/07/20040
1459 / 0 ADRIANO SEBASTIÃO DA SILVA TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1472 / 0 WILSON ROBERTO CORDEIRO MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1477 / 0 JURANDIR RODRIGUES DOS SANTOS PEDREIRO - 149140/2 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1500 / 0 GILMAR JESUS DA SILVA OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1522 / 0 NELSON BARBOSA OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1547 / 0 ADENILSON JOSÉ DA SILVA OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Trabalhando 20/07/20060
1738 / 0 DORVAL DUARTE DA COSTA COVEIRO - 113 200,00 0 Trabalhando 25/04/20070
1740 / 0 LUCIANO SOUZA SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Trabalhando 25/05/20070
2847 / 0 CLAMACIO LIMA DA SILVA TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 16/01/20120
2922 / 0 ALEX ANTONIO DA SILVA ELETRICISTA - 101 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2934 / 0 MARCIANO CLAUDINEI MARTINS CAMARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 19/01/20120
3035 / 0 ANTONIO COELHO BELO COVEIRO - 113 200,00 0 Trabalhando 16/02/20120
3065 / 0 EDUARDO RODRIGO VIEIRA LIMA ENGENHEIRO CIVIL 150,00 0 Trabalhando 01/03/20120
3070 / 0 MOISES BATISTA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/03/20120
3101 / 0 VAGNER ASSENOMIR CORREIA JÚLIO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3967 / 0 CILENE DE LIMA  SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 22/02/20130
4139 / 0 ROBERTO MIGUEL DA SILVA JUNIOR ENGENHEIRO CIVIL 150,00 0 Trabalhando 20/05/20130
6094 / 0 ALEXANDRO JOSE DA SILVA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 06/02/20200
6119 / 0 APOLONIO DOS SANTOS CHAGAS PEDREIRO - 149140/2 200,00 0 Trabalhando 17/02/20200
6172 / 0 CRISTIANE RIBEIRO DE SOUZA FISCAL DE POSTURAS 200,00 0 Trabalhando 02/03/20200
6287 / 0 ROBSON SANTOS DE MORAIS MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 30/09/20200
6288 / 0 ADRIANO JOSÉ DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Trabalhando 30/09/20200
6291 / 0 RODRIGO DE SOUZA SILVA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 30/09/20200
6300 / 0 GEREMIAS CALIXTO MOTORISTA C 200,00 0 Em férias 01/12/20200
6331 / 0 DELY ESTICA DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 11/01/20210
6347 / 0 LAURECI FERREIRA DE BRITO DIRETOR DE SETOR 200,00 0 Trabalhando 02/02/20210
6455 / 0 LUIZ CARLOS GUILHERME OPERADOR MAQUINAS-CONTRATO 200,00 0 Trabalhando 18/06/20210
6748 / 0 VALDIR FRANCISCO CALISTO OPERADOR MAQUINAS-CONTRATO 200,00 0 Trabalhando 07/02/20220
6796 / 0 MARCOS ALVES DA SILVA DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 01/03/20220
7100 / 0 ARLINDO LORO NETO DIRETOR DE NÚCLEO 200,00 0 Em férias 17/08/20220

10705 / 0 WALDIR SELL JUNIOR DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 17/10/20220
10933 / 0 JOÃO GILSON OLIVEIRA DA SILVA MOTORISTA C 200,00 0 Em férias 01/03/20230
10983 / 0 ROBERTO LOPES GUIMARÃES TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 02/05/20230
11044 / 0 JOSE CARLOS TOZZI TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 12/07/20230
11172 / 0 GILMAR SILVA PAZ DE LIRA TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 18/08/20230
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11187 / 0 EMILIO APARECIDO GARCIA TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Em férias 01/09/20230
11240 / 0 CLEDIMAR APARECIDO FERNANDES ELETRICISTA - 101 200,00 0 Trabalhando 05/02/20240
11371 / 0 PAULO AGRIPINO DA SILVA TRABALHADOR BRAÇAL - 148 200,00 0 Trabalhando 15/02/20240
11447 / 0 VALDECIR DA SILVA DE SOUZA DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 02/02/20240
11493 / 0 CARLOS SANABRIA BENITEZ AUXILIAR DE MECÂNICO - 45 200,00 0 Trabalhando 04/03/20240
11524 / 0 SERGIO FELIX DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 08/04/20240
11533 / 0 ALISSON FERNANDES FAZIONI MECÂNICO - 109 200,00 0 Trabalhando 15/04/20240
11600 / 0 DANIELI OLIVEIRA DA SILVA ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 02/09/20240
11760 / 0 JOEL JOSÉ CARDOSO DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 11/02/20250
11830 / 1 SÉRGIO BENITES FERNANDES DIRETOR DE SETOR 200,00 0 Trabalhando 01/04/20250

54Total de funcionários:
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57 / 0 LUIZ APARECIDO FERMINO OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Trabalhando 02/05/19900
60 / 0 SERGIO APARECIDO PUPO AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Trabalhando 11/09/19900

142 / 0 NEIRE MEIRE BATISTA MARCOLINO AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Trabalhando 19/11/19990
171 / 0 MARCOS AURELIO SERENA DOMINGOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Trabalhando 01/06/19930
181 / 1 ANTONIO CELESTINO DOS SANTOS NETO MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
189 / 0 MAURICIO BRANDÃO MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 27/04/19950
213 / 0 JOSÉ VANILTO DOS SANTOS AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Trabalhando 01/07/19990
215 / 0 VALDIR BENJAMIM DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 03/05/19900
244 / 0 LUIZ CARLOS BARBOSA TORRES ODONTOLOGO (A) 100,00 0 Trabalhando 02/01/20010
317 / 0 ADRIANA ARGENTON LOURENÇO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Em férias 01/08/19980
318 / 0 ADRIANA DOS SANTOS DINIZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/08/19990
320 / 0 LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERMINO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 02/04/20010
323 / 0 HELENA ROSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/03/20000
328 / 0 MARIA IRMA DA LUZ BARBOSA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/03/20010
355 / 0 MARIZETE DEPARIS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
356 / 0 JONAS BORTOLINI ODONTOLOGO (A) 100,00 0 Trabalhando 01/04/20010
401 / 0 DERCY RUIZ DA SILVA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
424 / 0 EVA APARECIDA DA SILVA RAMOS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
430 / 0 CASSIA REGINA PISARRO BASSO ODONTOLOGO (A) 100,00 0 Afastado 01/04/20010
431 / 0 LIZ ELENA ANTUNES RIBEIRO FONOAUDIOLOGA 100,00 0 Trabalhando 01/04/20010
434 / 0 SILVIA MARIA LOPES DA ROSA ODONTOLOGO (A) 100,00 0 Trabalhando 18/10/19990
449 / 0 SARA APARECIDA SOARES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 20/03/20000
451 / 0 JOSÉ LUIZ BERALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/08/19980
455 / 0 RAIMUNDA APOLINÁRIO GOMES FIGUEIREDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Em férias 20/08/19990
457 / 0 VALDETE FREITAS BARBOSA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/02/19990
463 / 0 EDNEA APARECIDA  SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
464 / 0 CLEONICE PEIXOTO DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
465 / 0 MARIA APARECIDA BALBINA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
466 / 0 LUZIA PINHO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Em férias 01/04/20010
468 / 0 MARIA PEDRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 02/01/19990
469 / 0 CELIA CANDIDO DE ARAUJO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 20/08/19980
502 / 0 JOEL FERREIRA DOS SANTOS FILHO AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 11/06/20010
526 / 0 SANDRA GIMENES  BERSI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/08/20010
546 / 0 VILSON RUIZ DA SILVA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 01/09/20010
555 / 0 EVANILDA SOUZA DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Afastado 01/10/20010
578 / 0 MARIA ROSARIA DE CARVALHO MAGALHÃES AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/02/20020
579 / 0 DIUQUEBLEA INES DA SILVA ISMAIL ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Em férias 01/02/20020
639 / 0 EDSON JOÃO MEDEIROS CARDOSO MÉDICO 200,00 0 Trabalhando 13/03/20020
640 / 0 CREUZA DA SILVA MATOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 106 200,00 0 Trabalhando 13/03/20020
641 / 0 MARIA APARECIDA DE BARROS AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 106 200,00 0 Trabalhando 13/03/20020
784 / 0 DIRCEU RODRIGUES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
798 / 0 PAULO SÉRGIO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 13/08/20020
808 / 0 MARIA EDINEIA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 13/08/20020
825 / 0 SILVIA CATARINA CARMINATI DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/10/20020
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920 / 0 NATALIA LOURENÇO PERIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 08/05/20030
943 / 0 MARIA COSTA OLIVEIRA DE SOUZA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 22/09/20030

1043 / 0 NOELMA TAVARES DA SILVA SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 20/04/20040
1044 / 0 SONIA REGINA LUZ PAGANOTTI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 20/04/20040
1049 / 0 ANILTON CESAR FREZZE AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Trabalhando 21/06/20040
1056 / 0 RENI DE LIMA VAZ AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 19/07/20040
1092 / 0 MAURILIO FRANCISCO MOTA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 28/12/20040
1135 / 1 ADRIANA NAKAMURA ROCHA ODONTOLOGO (A) 100,00 0 Trabalhando 13/06/20250
1287 / 0 ANTONIA LINDORA DE SA CONCEIÇÃO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/06/20050
1461 / 0 EDEVALDO FARIAS PORANGABA TRATORISTA - 112 200,00 0 Afastado 05/07/20060
1470 / 0 ELI CLEITON VIANA MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1471 / 0 CLAUDIO SOMMER MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1480 / 0 VALDEMIR FOGAÇA DOS SANTOS MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1489 / 0 VERA LUCIA ROSA DOMINGOS ZELADOR (A) 200,00 0 Em férias 04/07/20060
1494 / 0 JANAINA DA SILVA PINTO AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1507 / 0 NOELI TAVARES DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1515 / 0 MARIUZA DA SILVA DE SOUZA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1532 / 0 MARCULINA MARIA DE SOUZA ZELADOR (A) 200,00 0 Em férias 04/07/20060
1604 / 0 ALINE DO AMARAL ROCCO DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 106 200,00 0 Trabalhando 03/08/20060
1605 / 0 LIDIANE MARTINS CASSONE FISIOTERAPEUTA - 102 200,00 0 Afastado 01/08/20060
1607 / 0 ROSEMÁRIA BORGES SALES AUXILIAR DE ODONTOLOGO - 160 200,00 0 Trabalhando 04/08/20060
1634 / 0 LUCINEIA ALVES LOPES AUXILIAR DE ODONTOLOGO - 160 200,00 0 Trabalhando 21/08/20060
1685 / 0 MARINETE LOURDES TRAMONTINA AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 106 200,00 0 Trabalhando 22/02/20070
1751 / 0 MARCIO ALVES DA SILVA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/07/20070
1752 / 0 ANA LUCIA BARROS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/07/20070
1753 / 0 ROSELI APARECIDA TEODORO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/07/20070
1755 / 0 EDNA RODRIGUES DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/07/20070
1756 / 0 IVONETE DE MATTOS BERALDO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/07/20070
1757 / 0 NELCI ROSA BATISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/07/20070
1758 / 0 ROSANA DE FATIMA BELO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/07/20070
1778 / 0 MARCIA VANDERLEA BERTO ALVES AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 106 200,00 0 Trabalhando 21/12/20070
1887 / 0 VILMA SOARES PSICÓLOGO (A) 2023 - 115 100,00 0 Trabalhando 15/04/20080
1911 / 0 ALINE PRIETO FAVARO PISARRO FARMACÊUTICA - 141 100,00 0 Afastado 13/06/20080
2057 / 0 ALEXANDRE POZENA MENESES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Em férias 02/02/20090
2182 / 0 SILVIA ANDRADE DOS SANTOS ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Trabalhando 06/07/20090
2318 / 0 MARISETE INÊS RESMINI AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/12/20090
2319 / 0 JÉSSICA ALMEIDA PASQUALIM AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/12/20090
2320 / 0 SANDRA APARECIDA DE MELO PIMENTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/12/20090
2321 / 0 FABIELE REJANE SIGOLI COSTA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/12/20090
2323 / 0 VALTEMIR SANTOS DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/12/20090
2324 / 0 ROSA POZENA DA SILVA RIBEIRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 10/12/20090
2445 / 0 ERINEIA ROCHA DE SALES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Em férias 03/03/20100
2451 / 0 ANDRÉIA THOME NAVARRO SANCHES ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Afastado 15/04/20100
2452 / 0 EDUARDO HENRIQUE PEREIRA SANDIM ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Trabalhando 15/04/20100
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2455 / 0 ROSINEI DE PAULA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 03/05/20100
2850 / 0 MAIARA CRISTINA APARECIDO DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2853 / 0 CASSIO ALENCAR SANTOS VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2855 / 0 ROSINEIDE DA SILVA GATO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2859 / 0 BRUNO ROMEU BOGONI MÉDICO 200,00 0 Afastado 13/01/20120
2864 / 0 GISELE MONEGO CORREA DECIAN ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Trabalhando 03/01/20120
2865 / 0 SOLANGE PIRES DA SILVA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2872 / 0 ILZA CRISTINA LOPES BORGES COSTA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 19/01/20120
2883 / 0 DANIEL RAMALHO ROSA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2884 / 0 LIDIANE BRITO DE SOUZA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 16/01/20120
2899 / 0 DEBORA PITORES DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 13/01/20120
2901 / 0 NOEME MARTINS DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 16/01/20120
2914 / 0 GUSTAVO VINICIO PUPPU SILVA AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Em férias 13/01/20120
2923 / 0 IVANAI GONÇALVES DE SOUZA AGENTE DE LIMPEZA/UBS - 206 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2924 / 0 LEANDRO SOARES DE SOUZA AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2927 / 0 ROSELAINE RACKEL COMEGE MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2930 / 0 LUZIA FRANCISCO EMIDIO AUXILIAR DE ENFERMAGEM/ESF - 200,00 0 Em férias 12/01/20120
3043 / 0 SUELI FÁTIMA DOS SANTOS AGENTE DE LIMPEZA/UBS - 206 200,00 0 Em férias 08/02/20120
3059 / 0 ANA PAULA GOIS AGENTE DE LIMPEZA/UBS - 206 200,00 0 Trabalhando 01/03/20120
3094 / 0 DIVANIR RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3136 / 0 ROSILEIDE BURATTO ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Afastado 28/05/20120
3140 / 0 DALVA FREIRE DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Em férias 01/06/20120
3141 / 0 LUCI TAVARES GONÇALVES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3155 / 0 CRISLAINE REGIANE SILVA ALVES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3161 / 0 MARINEIDE LOPES DE LIMA OLIVEIRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
3178 / 0 ÀDILA TOANI SILVA FERNANDES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Afastado 12/07/20120
3320 / 0 SANDRA DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 14/11/20120
3325 / 0 RUBIA DEISE DURAND PSICÓLOGA (40H) - 209 200,00 0 Trabalhando 14/11/20120
3328 / 0 EMELINE FABRÍCIA DIAS PSICÓLOGA (40H) - 209 200,00 0 Trabalhando 29/11/20120
3969 / 0 ISABEL DA SILVA DUTRA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 21/02/20130
4110 / 0 CARLA GRACIELLE SANTIN NOGUEIRA AGENTE DE LIMPEZA/UBS - 206 200,00 0 Trabalhando 09/04/20130
4134 / 0 JOSÉ APARECIDO SOBRINHO VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 15/05/20130
4136 / 0 EVERTOM TIAGO MULLER VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 15/05/20130
4450 / 0 ANTONIO VIEIRA DE FARIA JUNIOR BIOQUIMICO - 214 200,00 0 Trabalhando 24/02/20140
4599 / 0 IVANILDE RIBEIRO DE ALMEIDA PASQUALIM ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 01/08/20140
4637 / 0 CARLOS ALBERTO MULLER ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Trabalhando 01/12/20140
4958 / 0 JÉSSICA CRISTINE SANTOS RIBEIRO ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Trabalhando 01/09/20150
4971 / 0 SARA STREHL DUARTE PSICÓLOGA (40H) - 209 200,00 0 Trabalhando 16/11/20150
4990 / 0 MARIA FERNANDA JUVELINO ODONTOLOGO(A) - 216 200,00 0 Trabalhando 01/02/20160
4997 / 0 TEREZINHA BRUNO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 01/02/20160
5358 / 1 NEUZA PEREIRA DA SILVA AGENTE FISCAL SANITÁRIO - 255 200,00 0 Trabalhando 07/04/20250
6059 / 0 ANA PAULA RODRIGUES ZIMMER AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/08/20190
6060 / 0 VALQUIRIA CABRAL AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/08/20190
6061 / 0 MILTON ALVES DOMINGOS AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Em férias 01/08/20190
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6062 / 0 ANDREIA MOREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/08/20190
6064 / 0 LUANA FERREIRA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Em férias 01/08/20190
6066 / 0 ANA CLARA BARBOSA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/08/20190
6076 / 0 ENIZETE DE OLINDA SOUZA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/11/20190
6087 / 0 ROMEU LUIZ BOGONI JUNIOR MÉDICO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20200
6089 / 0 PAULO SERGIO COUTINHO SENA AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Trabalhando 05/02/20200
6091 / 0 CLAUDINEIA DINIZ TÉCNICO DE ODONTÓLOGO - 220 200,00 0 Trabalhando 03/02/20200
6092 / 0 SIRLEI ALVES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ODONTÓLOGO - 220 200,00 0 Trabalhando 05/02/20200
6095 / 0 JOSANE PIRES DOS SANTOS AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Trabalhando 06/02/20200
6096 / 0 CAIRE CRISTINA ALMEIDA FERNANDES YANO TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 253 200,00 0 Afastado 06/02/20200
6098 / 0 CLAUDIA MEREI BRANDÃO AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Trabalhando 06/02/20200
6102 / 0 GERIAS CALIXTO MOTORISTA C 200,00 0 Em férias 03/02/20200
6103 / 0 CICERA APARECIDA BRITO TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 253 200,00 0 Trabalhando 03/02/20200
6104 / 0 TIAGO PALLONI VALARELLI ODONTOLOGO(A) - 216 200,00 0 Afastado 03/02/20200
6105 / 0 VINICIUS RIBEIRO DOS SANTOS ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Trabalhando 05/02/20200
6118 / 0 EDNILSON JORGE SOUZA MOTORISTA C 200,00 0 Afastado 17/02/20200
6194 / 0 GERSON LUIZ PAGNO TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 31/03/20200
6266 / 0 MARIA EDUARDA GOMES FERNANDES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 09/09/20200
6268 / 0 JAQUELINE FERNANDA HENSEL CALDEIRA RECEPCIONISTA 200,00 0 Afastado 09/09/20200
6275 / 0 LILIANE DA SILVA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 23/09/20200
6276 / 0 GIULIANO ESPOSITO COSTA FISIOTERAPEUTA - 102 200,00 0 Trabalhando 23/09/20200
6278 / 0 LORI NELCI WAZLAWICK ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 22/09/20200
6282 / 0 CASSIO CESAR SANTOS ALVES MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 30/09/20200
6302 / 0 ROBERTO MACHADO DE SOUZA MÉDICO 200,00 0 Trabalhando 07/12/20200
6311 / 0 ALESSANDRO DE SOUZA OLIVEIRA AGENTE CONTROLE ENDEMIAS- 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6314 / 0 CLAUDINES CAETANO DA SILVA MOTORISTA 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6316 / 0 DIEGO CAPRISTO SOUZA ENFERMEIRO (A) - 143 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6319 / 0 EMILIA DOS SANTOS SILVA ZELADORA 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6321 / 0 JAQUELINE DOS SANTOS SOUSA ENFERMEIRO (A) - 143 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6322 / 0 PEDRO COSTA NEVES FILHO AGENTE CONTROLE ENDEMIAS- 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6323 / 0 RENAN DE OLIVEIRA TRAMONTINA FISIOTERAPEUTA - 144 150,00 0 Em férias 04/01/20210
6324 / 0 VANILDO CELESTRINO DA SILVA AGENTE CONTROLE ENDEMIAS- 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6325 / 0 ANGELA MARIA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 43 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6333 / 0 ROSEMARY MARTINS MENDES DIRETOR DE NÚCLEO 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6340 / 0 ANA LUCIA DOS SANTOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 43 200,00 0 Em férias 01/02/20210
6341 / 0 MARIA APARECIDA DOS SANTOS BRITO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 43 200,00 0 Trabalhando 01/02/20210
6342 / 0 ANA PAULA BRUNO DE SOUZA ODONTOLOGO(A)-CONTRATADO (A) 200,00 0 Trabalhando 01/02/20210
6344 / 0 CASSIA CAROLINE SOUZA DOS SANTOS BRANT RECEPCIONISTA - CONT.P.D. 200,00 0 Afastado 01/02/20210
6345 / 0 MARCIANA DA SILVA ARRUDA ZELADORA 200,00 0 Trabalhando 01/02/20210
6348 / 0 LUIZ CARLOS RIBEIRO GUIMARAES ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 01/02/20210
6351 / 0 LUCIANO FERNANDES PETRI MOTORISTA 200,00 0 Trabalhando 01/02/20210
6387 / 0 MARIA DE FATIMA ALVES DA LUZ ZELADORA 200,00 0 Trabalhando 03/02/20210
6388 / 0 JOSIANE CRISTINA MARCON PORTO ENFERMEIRO (A) - 143 200,00 0 Trabalhando 01/02/20210
6390 / 0 ROTILDE THEREZINHA FACCIONI DIRETOR DE SETOR 200,00 0 Trabalhando 17/02/20210
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6396 / 0 ITALO RENAN ORTIZ DO NASCIMENTO SAUER ODONTOLOGO(A)-CONTRATADO (A) 200,00 0 Trabalhando 01/03/20210
6397 / 0 MAURISETE NEVES LISSARAÇA ESPINDOLA COORDENADOR DE TURMA - 177 200,00 0 Trabalhando 01/03/20210
6399 / 0 ADRIANA APARECIDA DA SILVA RECEPCIONISTA - CONT.P.D. 200,00 0 Em férias 01/03/20210
6402 / 0 SILVANA VIEIRA DA SILVA AUXILIAR DE ODONTOLOGO- 200,00 0 Trabalhando 01/03/20210
6411 / 0 OLGA SUELY GONÇALVES AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 43 200,00 0 Trabalhando 01/03/20210
6432 / 0 FERNANDA SOARES DE SOUZA DE FARIA ENFERMEIRO (A) - 143 200,00 0 Trabalhando 01/04/20210
6435 / 0 BRUNA LETICIA VIVAN ODONTOLOGO(A)-CONTRATADO (A) 200,00 0 Trabalhando 19/04/20210
6451 / 0 FRANCIÉLI CRISTINA DE FREITAS FERNANDES ZELADORA 200,00 0 Trabalhando 03/05/20210
6456 / 0 GEOVANNA APARECIDA CONTRI TECNICA DE ENFERMAGEM - 261 200,00 0 Trabalhando 01/06/20210
6573 / 0 MARCIANE ROSA DO NASCIMENTO AUXILIAR SERVIÇOS DIVERSOS- 200,00 0 Trabalhando 02/08/20210
6605 / 0 SIMONE MARIA DA SILVA LACERDA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 06/08/20210
6606 / 0 JOANA COSTA OLIVEIRA CARMINATI AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 06/08/20210
6607 / 0 SIMONE CRISTINA PRAZER DE SOUZA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Em férias 06/08/20210
6610 / 0 LUIZ HENRIQUE ROSA DOMINGOS AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 06/08/20210
6611 / 0 HELENA OLIVEIRA GONÇALVES AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 06/08/20210
6612 / 0 NATIELY DE OLIVEIRA PAULO AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 06/08/20210
6747 / 0 ALINE DOS SANTOS FERREIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/02/20220
6786 / 0 TANIA QUINTINO AGENTE CONTROLE ENDEMIAS- 200,00 0 Afastado 04/03/20220
6793 / 0 IVONEIDE LOPES BORGES AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 08/03/20220
6938 / 0 UMBERTO NEDER DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 228 200,00 0 Trabalhando 01/04/20220
6990 / 0 ROSEMEIRE POZENA DA SILVA AUXILIAR DE ODONTOLOGO - 160 200,00 0 Trabalhando 01/07/20220
6993 / 0 ANA ROMILDA TEIXEIRA TIRADO TARELHO FISIOTERAPEUTA - 102 200,00 0 Trabalhando 18/07/20220
7005 / 0 TAISA ROSA DOMINGOS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/08/20220
7116 / 0 LUZIA ANGELA DE OLIVEIRA DIAS FARMACÊUTICO(A) - 215 200,00 0 Trabalhando 01/09/20220
7117 / 0 JOEDSON DOS SANTOS HONORATO MÉDICO 200,00 0 Trabalhando 01/09/20220
7119 / 0 ELIEGE DOS SANTOS VIANA FISCAL SANITARIO - 251 200,00 0 Trabalhando 01/09/20220

10694 / 0 MARCOS ALVES DOMINGOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 03/10/20220
10710 / 1 LUCILENE APARECIDA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL - 98 150,00 0 Trabalhando 02/06/20250
10712 / 1 SIRLENE FERREIRA MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 08/09/20250
10719 / 0 JOÃO BATISTA ALVES MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 01/11/20220
10722 / 0 PEDRITT SOUZA DO NASCIMENTO COORDENADOR DE EQUIPE 179 200,00 0 Trabalhando 01/12/20220
10723 / 0 ANGÉLICA REGINA SILVA MÉDICO 200,00 0 Trabalhando 07/12/20220
10733 / 0 VICTOR HUGO ESTEVES TEIXEIRA MÉDICO 200,00 0 Em férias 06/02/20230
10855 / 1 VITORIA CARRITO ALVES ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Trabalhando 05/05/20250
10950 / 0 GÉSSICA MIRANDA SOARES COORDENADOR DE EQUIPE 179 200,00 0 Trabalhando 01/03/20230
10965 / 0 FABIANA BATISTA EMIDIO FISIOTERAPEUTA - 102 200,00 0 Trabalhando 03/04/20230
10966 / 0 KELLY BATISTA DOS SANTOS FISIOTERAPEUTA - 102 200,00 0 Trabalhando 03/04/20230
11027 / 0 SERGIO JAVIER GONZALEZ FLORENCIANO MÉDICO 200,00 0 Em férias 01/06/20230
11029 / 0 MARCELIA VELOSO DE SOUZA COORDENADOR DE EQUIPE 179 200,00 0 Trabalhando 01/06/20230
11045 / 0 CIRENE VIANA LIMA DIRETOR DE SETOR 200,00 0 Trabalhando 11/07/20230
11047 / 0 PATRICIA GONÇALVES SANTIAGO FARMACÊUTICO(A) - 215 200,00 0 Em férias 17/07/20230
11180 / 0 FRANCIELE CAROCIN DO NASCIMENTO FARMACÊUTICO(A) - 215 200,00 0 Em férias 17/08/20230
11193 / 0 LORENICE GONÇALVES DA SILVA AUXILIAR DE ODONTOLOGO - 160 200,00 0 Trabalhando 11/09/20230
11195 / 0 HUDSON GOMES CUNHA MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 01/09/20230
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11203 / 0 MARIA JULIA FIGUEREDO RAMIREZ TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 253 200,00 0 Trabalhando 08/11/20230
11225 / 0 DANIELE APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA CALOI ENFERMEIRO (A) - 105 200,00 0 Trabalhando 08/01/20240
11239 / 0 FERNANDA CASSIMIRO SANTOS RECEPCIONISTA 200,00 0 Trabalhando 01/02/20240
11370 / 0 MARIA PAULA BRESSAN TORRES ODONTOLOGO(A) - 216 200,00 0 Trabalhando 02/02/20240
11429 / 1 MIRIANE SANTANA DA COSTA TRINDADE RECEPCIONISTA 200,00 0 Trabalhando 01/04/20250
11453 / 0 ANDRESSA CAVALCANTE DE ARANTES COORDENADOR DE EQUIPE 179 200,00 0 Trabalhando 01/03/20240
11516 / 0 ANGELA OLIVEIRA GONÇALVES ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 01/03/20240
11543 / 0 FELIPE HENRIQUE TAVARES DA SILVA AGENTE DE CONTROLE DE 200,00 0 Em férias 08/05/20240
11555 / 0 POLIANA EMIDIO AGENTE FISCAL SANITÁRIO - 267 200,00 0 Trabalhando 04/06/20240
11564 / 0 GUILHERME FERREIRA DE LIMA NUTRICIONISTA - 99 200,00 0 Em férias 03/07/20240
11566 / 0 BRUNA SOUZA DOS SANTOS ODONTOLOGO (A) 100,00 0 Trabalhando 05/07/20240
11598 / 0 LUIZ CARLOS BARBOSA TORRES ODONTOLOGO (A) 100,00 0 Trabalhando 05/08/20240
11638 / 0 GABRIELA RAMIRES GONSAGA MÉDICO 200,00 0 Trabalhando 02/01/20250
11763 / 0 YOHANNE RAKELINE DA SILVA CHIARI MÉDICO 200,00 0 Trabalhando 03/02/20250
11819 / 1 LARISSA MENDES GENEVRO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20250
11820 / 1 JAINI DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 01/04/20250
11821 / 1 DOUGLAS DE OLIVEIRA JOSE MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 01/04/20250
11823 / 1 MONICA CRISTINA DA SILVA DE LIMA RECEPCIONISTA 200,00 0 Trabalhando 07/04/20250
11834 / 1 JOSIELE LAIS VIRTUOSO SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 253 200,00 0 Trabalhando 05/05/20250
11844 / 2 IGOR HENRIQUE ALVES DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 253 200,00 0 Trabalhando 02/06/20250
11846 / 1 KALIENE CARMINATI BARBOSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 02/06/20250
11859 / 1 IDEMAR PRUDENCIANO MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 16/07/20250

242Total de funcionários:
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18 / 0 ADERCIO DA SILVA ROSA MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 13/04/19930
270 / 1 GILMAR VAL PERIM AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Trabalhando 20/03/20250
324 / 0 ROSELI APARECIDA MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
438 / 0 TANIA DE FÁTIMA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
461 / 0 MARINALVA DE JESUS MATIAS AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010
722 / 0 ROSILENE GUBERT HONORATO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Afastado 09/07/20020
736 / 0 EDNA ALVES MARTINS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
775 / 0 CIRLEI BARBOSA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020
782 / 0 MARIA APARECIDA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 09/07/20020

1465 / 0 SIMONE NOGUEIRA PINHO MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1473 / 0 CRISTINA DA SILVA CHIARI MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1487 / 0 OSMAR PIRES DOS SANTOS VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1501 / 0 MARCOS ALVES MARTINS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1508 / 0 MARIA APARECIDA DE FRANÇA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 04/07/20060
1511 / 0 FRANCISCO ALCIMAR DE SOUSA LIMA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
1603 / 0 VANESSA DOS SANTOS GON PSICÓLOGO (A) 2023 - 115 100,00 0 Afastado 03/08/20060
1639 / 0 LUCIMAR SOUZA FAVARO ORIENTADOR EDUCACIONAL 100,00 0 Trabalhando 15/09/20060
1923 / 0 ROSÂNGELA ROSA DA COSTA DOS SANTOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 19/06/20080
2178 / 0 FLÁVIA VIVIANE CUNHA E MIRANDA RUFINO ODONTOLOGO(A) - 216 200,00 0 Trabalhando 06/07/20090
2708 / 0 EDSON EMILIO PUPPO ASSISTENTE SOCIAL - 98 150,00 0 Trabalhando 28/02/20110
2889 / 0 TEREZA MACHADO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 13/01/20120
3060 / 0 FERNANDO SOUZA SILVA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 01/03/20120
3098 / 0 ALEX DOS SANTOS VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3111 / 0 SOLANGE SENA ESTEVES MACHADO MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
3130 / 0 REGINALDO APARECIDO SANTOS VIGIA - 147 200,00 0 Em férias 14/05/20120
3147 / 0 MARIÁ APARECIDA DA SILVA FAVARO MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 31/05/20120
4138 / 0 LEANDRO PEDROZA DA SILVA VIGIA - 147 200,00 0 Em férias 17/05/20130
4808 / 1 SILVANA SILVA DUTRA CUIDADORAS - 257 200,00 0 Trabalhando 04/09/20250
5004 / 1 CARLA ANDRESSA DO NASCIMENTO ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 01/04/20250
6088 / 0 GLEICIANE SANTOS MENDES PUPO ASSISTENTE SOCIAL - 98 150,00 0 Trabalhando 03/02/20200
6097 / 0 MARCOS DANIEL ECHEVERRIA ASSISTENTE SOCIAL - 98 150,00 0 Afastado 06/02/20200
6106 / 0 DAIANE ARAUJO GOMES CUIDADORAS - 257 200,00 0 Trabalhando 05/02/20200
6170 / 0 KAREN CRISTIANE POTOCHOCKI CUIDADORAS - 257 200,00 0 Trabalhando 20/02/20200
6263 / 0 ADRIELLI DE OLIVEIRA BRANDÃO RECEPCIONISTA 200,00 0 Trabalhando 15/09/20200
6264 / 0 LORENA MARCIELE VIANA ACOSTA RECEPCIONISTA 200,00 0 Afastado 09/09/20200
6299 / 0 MICAELA WELTER DOS SANTOS PSICÓLOGA (40H) - 209 200,00 0 Em férias 01/12/20200
6312 / 0 GRAZIELA MERLOTTO CUIDADORA - 262 200,00 0 Trabalhando 02/01/20210
6317 / 0 ELÂINE ANDREA LANDOVSKI DE MORAIS DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 04/01/20210
6328 / 0 VANDERVAL JOSE CARMINATI DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 11/01/20210
6346 / 0 NATIÉLI CRISTINA SANTOS PEREIRA ASSESSOR (A) JURIDICO 150,00 0 Trabalhando 04/02/20210
6349 / 0 LUANA CRISTINA RODRIGUES PIRES DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 05/02/20210
6384 / 0 HELENA MARIA DA SILVA AUXILIAR SERVIÇOS DIVERSOS- 200,00 0 Trabalhando 02/02/20210
6385 / 0 MARILZA GUEDES DE SOUZA ZELADORA 200,00 0 Trabalhando 10/02/20210
6391 / 0 ANTONIO MALTA DIRETOR DE NÚCLEO 200,00 0 Trabalhando 01/03/20210
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6394 / 0 MARIA ROSIMEIRE CORREIA FERNANDES DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 01/03/20210
6395 / 0 ROSANA CAVALCANTE DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 08/02/20210
6404 / 0 CLAUDIA LARISSA OLMEDO DOS SANTOS EDUCADOR SOCIAL - 235 100,00 0 Trabalhando 10/03/20210
6405 / 0 CLAUDIA MARIA DOS SANTOS SILVA EDUCADOR SOCIAL - 235 200,00 0 Trabalhando 10/03/20210
6406 / 0 LUCIANA FERNANDES ESTICA EDUCADOR SOCIAL - 235 200,00 0 Trabalhando 01/03/20210
6421 / 0 ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 05/04/20210
6881 / 0 DAISY PATRICIA DE OLIVEIRA MENEZES PSICOLOGA-CONTRATO - 178 200,00 0 Trabalhando 22/03/20220
6958 / 0 JÉSSICA LEMES PORTELLA PSICOLOGA-CONTRATO - 178 200,00 0 Trabalhando 02/05/20220
7006 / 0 GELSON LEOLINO PESSOA MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 02/08/20220
7092 / 0 PATRICIA DOS SANTOS SILVA GUBERT COORDENADOR DE EQUIPE 179 200,00 0 Trabalhando 17/08/20220
7113 / 0 DENISE GWIAZDECKI SANTANA CUNHA ZELADOR (A) 200,00 0 Afastado 01/09/20220
7120 / 0 MADALENA NASCIMENTO PEREIRA DE LIMA COORDENADOR DE EQUIPE 179 200,00 0 Trabalhando 01/09/20220

10683 / 0 DANIELA FERNANDES DUTRA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 26/09/20220
10695 / 0 MONICA DE SOUZA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 07/10/20220
10728 / 0 SOUSILENE NEVES SORIANI ASSISTENTE SOCIAL - 98 150,00 0 Trabalhando 23/01/20230
10964 / 0 SHIRLEY ROMERO CUIDADORAS - 257 200,00 0 Trabalhando 01/04/20230
10991 / 0 ALCIDES SIMOES GONÇALVES ASSISTENTE SOCIAL - 98 150,00 0 Trabalhando 05/05/20230
11046 / 0 NELIDA DA SILVA CANTEIRO CUIDADORAS - 257 200,00 0 Trabalhando 10/07/20230
11227 / 0 LIDIANA APARECIDA DOS SANTOS CONSELHEIRO TUTELAR - 249 200,00 0 Trabalhando 10/01/20240
11228 / 0 LÍVIA TATIANE OLIVEIRA PEREIRA SEVERO CONSELHEIRO TUTELAR - 249 200,00 0 Trabalhando 10/01/20240
11229 / 0 ELAINE MIRANDA SOARES DEPARIS CONSELHEIRO TUTELAR - 249 200,00 0 Trabalhando 10/01/20240
11230 / 0 ODAIR CARLOS DOS SANTOS CONSELHEIRO TUTELAR - 249 200,00 0 Trabalhando 10/01/20240
11231 / 0 TAMARA VILCINEIA SANTOS PRADO CONSELHEIRO TUTELAR - 249 200,00 0 Trabalhando 10/01/20240
11454 / 0 SIMONE APARECIDA LOBATO DA SILVA MERENDEIRA/COPEIRA 200,00 0 Trabalhando 01/03/20240
11460 / 0 SABRINA PORTES DA SILVA COORDENADOR DE TURMA - 177 200,00 0 Trabalhando 01/03/20240
11501 / 0 FABRICIA RODRIGUES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 19/03/20240
11502 / 0 CRISTINA BEZERRA CALDEIRA LUIZ AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 13/03/20240
11503 / 0 ELAINE ALVES DE LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 13/03/20240
11521 / 0 SOELI APARECIDA DA SILVA ROMERO CUIDADORAS - 257 200,00 0 Trabalhando 01/04/20240
11531 / 0 GIOVANA DE OLIVEIRA BAGNARA PSICÓLOGA (40H) - 209 200,00 0 Trabalhando 15/04/20240
11546 / 0 ADINEIA PEREIRA VARGAS FAVARO RECEPCIONISTA 200,00 0 Trabalhando 02/05/20240
11547 / 3 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA ASSESSOR CONSELHO TUTELAR- 200,00 0 Trabalhando 04/09/20250
11548 / 0 FERNANDO SOUTO DE ALMEIDA VIGIA - 147 200,00 0 Em férias 06/05/20240
11593 / 0 SIRLEI LEVISKI MEDEIROS ASSISTENTE SOCIAL - 98 150,00 0 Trabalhando 23/08/20240
11663 / 0 ELIZAMA CRISTINA FERNANDES FONSECA RECEPCIONISTA 200,00 0 Trabalhando 10/02/20250
11725 / 1 CRISTIANE CAPELLI AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 04/09/20250
11762 / 0 MARIA FRANCIELLI DA SILVA ARAUJO AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Trabalhando 17/02/20250
11796 / 0 GABRIELY PUPPO SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11797 / 0 CARMELITA LUZ SOUZA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11816 / 1 LUANA MATIAS DE OLIVEIRA PSICÓLOGA (40H) - 209 200,00 0 Trabalhando 20/03/20250
11822 / 1 VICTOR HUGO MIYAMOTO CASAGRANDE MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 03/04/20250
11827 / 1 CLAUDINEIA SILVA SA DOS SANTOS EDUCADOR SOCIAL - 235 200,00 0 Trabalhando 09/04/20250
11867 / 1 ROSEMEIRE DIAS DOS REIS CUIDADORAS - 257 200,00 0 Trabalhando 03/09/20250
11868 / 1 PATRICIA ALVES DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 05/09/20250
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11869 / 1 CARLA DENISE PAIN DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 05/09/20250
89Total de funcionários:
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Página:

Código Nome Cargo Categoria SituaçãoH.Mês ND Admissão Ult. Liq.NF
Secretaria: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

49 / 0 JONICIO LEITE DE SOUZA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 01/03/19990
380 / 0 LAERCIO BUENO DE OLIVEIRA TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 01/04/20010

1081 / 0 MARIA LUCIA COUVELO DE ANDRADE AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 03/12/20040
1454 / 0 MANOEL MESSIAS VIEIRA DE LIMA TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1520 / 0 JEFERSON MELQUIADES DAMASCENO AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1641 / 0 JORGE PAULO FERREIRA TÉCNICO AGRÍCOLA - 163 200,00 0 Trabalhando 18/09/20060
2839 / 0 ARMELINDO DA CRUZ TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 03/01/20120
2921 / 0 ADEMAR SILVA TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
2928 / 0 JEFERSON BRITO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 12/01/20120
3069 / 0 RENE FERREIRA DOS REIS TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 01/03/20120
5297 / 1 GERSON PEREIRA MENDONÇA DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 20/05/20250
6285 / 0 EDUARDO MARQUES DE SOUZA TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 01/10/20200
6294 / 0 AILTON JESUS DE OLIVEIRA TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 01/10/20200
6352 / 0 APARECIDO MONTEIRO TRATORISTA - 37 200,00 0 Trabalhando 01/02/20210
6353 / 0 JAIRO GOMES DA COSTA TRATORISTA - 37 200,00 0 Trabalhando 08/02/20210
6377 / 0 ANDERSON DA SILVA DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 08/02/20210
6383 / 0 LUIZ ALBERTO FINCK DIRETOR DE NÚCLEO 200,00 0 Trabalhando 22/02/20210
6401 / 0 JOSE DE SOUZA NEVES TRATORISTA - 37 200,00 0 Trabalhando 08/03/20210
6980 / 0 ADILSON APARECIDO LOBO GALDINO TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 09/06/20220
6997 / 0 JUNIOR RAMIRES TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 14/07/20220
7115 / 0 RODRIGO SILVA DE SOUZA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 01/09/20220

10699 / 0 JULIO SILVANO GELLA TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 17/10/20220
10706 / 0 WESLEY FRANK SOUZA FAVARO COORDENADOR DE PROGRAMA OU 200,00 0 Trabalhando 13/10/20220
10973 / 0 LORENA PEREIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO - 116 200,00 0 Trabalhando 03/04/20230
11188 / 0 GEOVA ALMEIDA SOUSA OPERADOR DE MAQUINAS 200,00 0 Trabalhando 04/09/20230
11237 / 0 ESTEFANI CELIRO BONFIM DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 08/01/20240
11410 / 0 CAIO DE ALBUQUERQUE ANDRELO AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 6 200,00 0 Trabalhando 15/02/20240
11505 / 0 GESSE NOVAIS PEREIRA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 25/03/20240
11540 / 0 NILO SIMOES DA ROCHA TRATORISTA - 112 200,00 0 Trabalhando 17/04/20240
11636 / 0 JEFFERSON RODRIGO LOPES SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 200,00 0 Trabalhando 08/01/20250
11793 / 0 VANDERSON LUIS LOPES DA SILVA DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 17/02/20250
11811 / 1 VALTER MOURA DO AMARAL MOTORISTA C 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11812 / 1 EVANIA DE BARROS ROCHA ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
11824 / 1 PATRICK HERNANDES MARTINS VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 01/04/20250
11840 / 1 LUIZ CARLOS MARTINS KAISER MECÂNICO - 109 200,00 0 Trabalhando 15/05/20250
11845 / 1 JOSE RICARDO GONÇALVES COLLETES COORDENADOR DE PROGRAMA OU 200,00 0 Trabalhando 02/06/20250
11857 / 1 RONIELLI LOURENÇO DE SOUZA DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 01/07/20250

37Total de funcionários:
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Página:

Código Nome Cargo Categoria SituaçãoH.Mês ND Admissão Ult. Liq.NF
Secretaria: 11 - SECRETARIA MUN.DE DESENV.ECON.E TURISMO

769 / 0 MARINETE APARECIDA DE SÁ AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Afastado 09/07/20020
1481 / 0 MARCELO ROCHA DA SILVA MOTORISTA D 200,00 0 Trabalhando 05/07/20060
1516 / 0 FABIO CAETANO DE SOUZA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 03/07/20060
2869 / 0 GELSON CORDEIRO DE OLIVEIRA VIGIA - 147 200,00 0 Em férias 12/01/20120
3175 / 0 ADRIANA FERREIRA CARLOS ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 21/06/20120
3177 / 0 DIEGO DE LIMA FAGANELLI ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 100 200,00 0 Trabalhando 21/06/20120
3322 / 0 DANIELA SILVA DE PAULA AGENTE DE LIMPEZA/UBS - 206 200,00 0 Trabalhando 14/11/20120
6308 / 0 RUI FELIPE KOPPER SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 200,00 0 Trabalhando 01/01/20210
6334 / 1 DOUGLAS TOFANIM DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 03/03/20250
6439 / 0 MARIA APARECIDA NEVES DA CONCEIÇÃO COORDENADOR DE TURMA - 177 200,00 0 Trabalhando 01/05/20210
6879 / 0 THAYS PEREIRA DA SILVA DIRETOR DE SERVIÇO 200,00 0 Trabalhando 01/03/20220

10713 / 0 ANIELI CAPITANI ZELADOR (A) 200,00 0 Trabalhando 07/11/20220
11795 / 0 ANTONIO CARLOS SIMON DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 14/02/20250

13Total de funcionários:
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Secretaria: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1914 / 0 FREDSON JULIO DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) DE GEOGRAFIA - 58 100,00 0 Trabalhando 18/06/20080
2856 / 0 THIAGO DEZAN CABRAL AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Afastado 12/01/20120
3068 / 0 VALQUIRIA DO NASCIMENTO SILVA INSPETOR DE ALUNOS - 156 200,00 0 Trabalhando 01/03/20120
3105 / 0 CRISTINA VIANA SALES FISCAL DE MEIO AMBIENTE 200,00 0 Trabalhando 16/04/20120
5165 / 0 JESSICA OLIVEIRA DA ROCHA RECEPCIONISTA 200,00 0 Afastado 25/05/20160
6750 / 0 FABIO LUIZ LORENCI SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 200,00 0 Trabalhando 17/02/20220

11554 / 0 FERNANDO QUINTANA VILLASBOA AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 200,00 0 Trabalhando 03/06/20240
11633 / 0 TAIANARA MADUREIRA BEZERRA DIRETOR DE DEPARTAMENTO 200,00 0 Trabalhando 08/01/20250
11639 / 0 ISRAEL JOSÉ DOS SANTOS VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 01/01/20250
11640 / 0 JOSE AUGUSTO DOS SANTOS SOUZA VIGIA - 147 200,00 0 Trabalhando 01/01/20250

10Total de funcionários:

Total geral de funcionários: 1075
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Memorando 9- 6.888/2025

De: Any C. - SECAD-RH

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/10/2025 às 13:10:23

Setores envolvidos:

PREF, SECAD, SECAD-RH, SECAD-PLAN, DIR.JUR.GAB

Relação de Servidores/Ponto Eletrônico

 

Enviando os documentos em PDF conforme solicitado.

Atenciosamente 

_

Any Caroline Marson Colletes 

Diretor de setor

 

Anexos:
Justificativa.pdf
Relacao_de_Pontos_Eletronicos.pdf
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JUSTIFICATIVA 

Para: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ  

 

De: 

ANY CAROLINE MARSON COLLETES  

DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ  

 

14 de Outubro de 2025. 

 

JUSTIFICATIVA REFERENTE AO PONTO ELETRONICO 

Venho justificar a diferença do número de servidores apresentado pelos secretários em 
relação ao número que o relatório extraído do sistema apresentou.  

A diferença deve-se aos servidores em Licença Prêmio, Afastados ou cedidos para outros 
órgãos. Essa diferença é significativa e precisa ser justificada.  
 
Agradeço a compreensão de todos e me coloco à disposição para mais detalhes, se necessário. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Any Caroline Marson Colletes  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

Y
 C

A
R

O
LI

N
E

 M
A

R
S

O
N

 C
O

LL
E

T
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
qu

ira
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

6B
7-

22
D

9-
F

48
B

-2
7E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
6B

7-
22

D
9-

F
48

B
-2

7E
1



SECRETARIA QUANTIDADE LOCAL N. DE SERVIDORES 
SAÚDE 1 ESF PRIMAVERA 20
SAÚDE 1 ESF CENTRO 28
SAÚDE 1 ESF NOVA ESPERANÇA 14
SAÚDE 1 ESF INDAIA 15
SAÚDE 1 ESF SUL BONITO 14
SAÚDE 1 ESF SANTA ROSA 13
SAÚDE 1 ESF BOA SORTE 10
SAÚDE 1 ESF COMP. SANTO ANTONIO 15
SAÚDE 1 ESF SANTO ANTONIO 13
SAÚDE 1 UBS FLADEMIR CARNIZELLA 20
SAÚDE 1 VIGILANCIA SANITARIA E CONT. DE VETORES 19
SAÚDE 1 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE 31
SAÚDE 1 FARMÁCIA MUNICIPAL 4
SAÚDE 1 EMULT 4

TOTAL 14
ASSISTENCIA SOCIAL 1 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 23
ASSISTENCIA SOCIAL 1 CENTRO CONVIVER DOS IDOSOS 7
ASSISTENCIA SOCIAL 1 CASA DE ACOLHIDA MUNICIPAL 7
ASSISTENCIA SOCIAL 1 SCFV URBANO/CIDADE FELIZ 10
ASSISTENCIA SOCIAL 1 SCFV RURAL 5
ASSISTENCIA SOCIAL 1 CRAS - CENTRO DE REF. DA ASSIST. SOCIAL 13
ASSISTENCIA SOCIAL 1 CREAS - CENTRO DE REF. ESP. DA ASSIST SOCIAL 13

TOTAL 7
MEIO AMBIENTE 1 SEC. DE MEIO AMBIENTE 6
MEIO AMBIENTE 1 VIGIAS (BOSQUE DO ARTESAO) 2
MEIO AMBIENTE 1 TRANSBORDO 1

TOTAL 3
ADMINISTRAÇÃO 1 SALA DA CIDADANIA 5
ADMINISTRAÇÃO 1 RECURSOS HUMANOS 12
ADMINISTRAÇÃO 1 PAÇO MUNICIPAL 36
ADMINISTRAÇÃO 1 ARRECADAÇÃO 10
ADMINISTRAÇÃO 1 ITAQUIPREV 5
ADMINISTRAÇÃO 1 CARTÓRIO ELEITORAL 2

TOTAL 6
DES. ECONÔMICO 1 SEC. DE DES. ECONÔMICO 21

TOTAL 1
OBRAS 1 SEC. DE OBRAS 53
OBRAS 0 SANTO ANTONIO - SUB PREFEITURA 3

TOTAL 1
EDUCAÇÃO 1 CENTRO ED. INF. SITIO DO PICA PAU AMARELO 61
EDUCAÇÃO 1 CENTRO ED. INF. PROF. MARLENE KAMAKURA 70
EDUCAÇÃO 1 CENTRO DE ED. INF. PEQUENO PRINCIPE 45
EDUCAÇÃO 2 ESCOLA MUNICIPAL JARDIM PRIMAVERA 138
EDUCAÇÃO 2 ESCOLA MUNICIPAL SANTA ROSA - POLO 88
EDUCAÇÃO 1 ESCOLA MUNICIPAL CABURAI-EXTENSÃO 18
EDUCAÇÃO 1 DEPARTAMENTO DE ESPORTE CULTURA E LAZER 19
EDUCAÇÃO 1 NUCLEO DE CULTURA 7
EDUCAÇÃO 1 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 17

TOTAL 11
AGRICULTURA 1 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA 25
AGRICULTURA 1 SANTO ANTONIO - SUB PREFEITURA 4

TOTAL 2

TOTAL DE PONTOS 45 TOTAL DE SERVIDORES 946

Obs: Agricultura e Obras vão usar um único ponto na Sub-prefeitura. 

PONTO ELETRONICO DE CONTROLE DE FREQUENCIA 
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PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ/MS 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 
LAUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E 

MEDIDAS MITIGADORAS  
Nº.: 003/2026          

 

OBJETO DE LICITAÇÃO – Contratação de empresa especializada na 

Sistematização de Ponto Eletrônico para controle de registro de servidores junto à 

Administração da Prefeitura Municipal de Itaquiraí/MS. 

Os impactos ambientais relacionados a referida atividade são relativamente 

baixos, caracterizando principalmente pelo consumo de energia pelos aparelhos, e quanto 

ao eventual descarte de lixo eletrônico, caso o aparelho se torne obsoleto e/ou ao fim de 

sua vida útil. 

A fim de minimizar os impactos ambientais elencados, a empresa contratada 

deverá: 

Ter Plano de Automonitoramento para o descarte de resíduos sólidos; 

Respeitar o Art. 6º da IN 01/2010; 

Os aparelhos locados deverão ser dotados de eficiência energética. 

 

 

Itaquiraí, 28 de janeiro de 2026. 

Cristina Viana Sales / Fiscal de Meio Ambiente / CRBio 86172/01-D 
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